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ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Municipal de Regeneração 

TERMO DE ADESÃO 2022 

Pelo pn:scntc instrumento, de um lado a doravante ORA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES L TDA 
denominada PRESTADORA, sob o CNPJ 22.815.345/0001-36 e de outro lado, o ASSINANTE, 
representado pelo Sr Ciriaco José de Araújo, CPF nº 498.486.743-49 e RG n• 1064823 SSP-PI conforme 
identificado abaixo: 

DADOS DO ASSINANTE 
Nome: MUNICIPIO DE REGENERACAO CAMARA MUNICIPAL 
CPF/CNPJ: 00.107.790/0001-09 
Endereço de lnsWaçlo: Avenida Alberto Leal Nunes n" 308 CEP: 64490-000 Bairro: Centro - Cidade: 
Regeneração / PI 

Email: cam :.1rn 111 1111it.:ip:.1ldcn:oc 11 cr:icao a 11 111 :.1il.i:um tcJs .. 8699407 .. 9809 Sr Aurioo 

l. ADESÃO: Pelo presente insttumento. o ASSINANTE adere aos termos e condições dos Contratos 
descritos abaixo, os quais encontram-se registrado no Canório de Registro de Thulos e Documentos da cidade 
de Teresina - PI, sob o número de registro exposto abaixo e disponível no endereço virtual eletrônico 
www.oratelecom.com.br; 

CONTRATO DADOS DE REGISTRO 
Contrato de Prestação de Serviço de Comunicação Protocolado e Registrado sob o n.º 36620. devidamente 
Multimldia - SCM protocolado no Livro A nº 04 sob 37.380 no Registro 

de Títulos e Documentos em 07/0S/2020. 

Contrato de Prestação de Sctviço de Valor Adicionado Protocolado e Registrado sob o n.º 36621, devidamente 
protocolado no Livro A nº 04 sob 37.380 no Registro 
de Tlrulos e Docwnentos cm 07/05/2020. 

2. DESCR\ÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORES: 
UPLOAD DOWNLOAD 
182000 kbps 182000 kbps 

GARANTIA DE BANDA 
INSTANTÂNEA MÉDIA 
80% 60% 

3. O ASSINANTE declara, por meio da as.,inarura deste TERMO DE ADESÃO. que foi informado quanto 
ao tratamento de dados que será realizado pela PRESTADORA, nos tennos da Lei n• 13.709/2018. Declara 
também ser manifestação livre. informada e inequívoca a autorização do tratamento de seus dados pessoais 
conforme o dctalhamento contido no contrato. O ASSINANTE declara ciência de que, todos os dados 
coletados pela PRESTADORA são necessários para a prestação dos serviços contratados. 

4. SV A: O ASSINANTE pagará pelos serviços contratados os valores contratualmente ajustados, conforme 
o(s) plano(s) escolhido(•) e detalhado(s) abaixo: 

SERVIÇO 
PLANO 150MB - (Wl-FI SEM TURBO) 

PLANO 120MB-{WI-FI SEM TURBO) 

VALOR 
RS 119,90 

RS99,90 

S. COMODATO: para tornar viável a prestação do serviço, a PRESTADORA poderá ceder a título de 
COMODATO os direitos de uso e gozo dos equipamentos descritos abaixo, caso o assinante aceite, devendo 
estes serem utilizados única e exclusivamente para a execução dos serviços ora contratados. ficando o 
ASSINANTE responsável e na posse do equipamento pelo tempo em que vigorar o Contrato de Prestação de 
Serviços. Em caso de rescisão do contrato, a PRESTADORA fica desde já autorizada a realizar a retirada dos 
equipamentos conforme estipulado em contrato. 
OBJETO Nº SERIE PATRIMÓNIO 

6. INSTALAÇÃO: o prazo para instalação do serviço contratado é de até IS (Quinze) dias, contados da data 
da ciência da PRESTADORA, da assinatura do presente TERMO DE ADESÃO pelo ASSINANTE. Será 
observada previamente pela a viabilidade técnica e as condições climáticas e físicas para a instalação do 
serviço no endereço indicado.O ASSINANTE deve assegurar que na data agendada haja uma pessoa 
responsável. maior de 18 anos, portando documento, que autorize a entrada de técnicos credenciados da 
PRESTADORA no local onde os equipamentos serão instalados. 
7. ASSISTtNCIA TtCNICA: os valores e viabilidade referentes a Assistência Técnica, Manutenção, 
Alteração de endereço e/ou nova instalação devem ser consultados com a Prestadora previamente a solicitação 
de serviço. 

8. BENEFfCIOS E FIDELIDADE: caso sejam ofertados beneflcios, a PRESTADORA poderá fidelizar o 
cliente pelo pcriodo e condições que serão estipulados no CONTRA TO DE PERMANÍNCIA. 

8.1 A PRESTADORA poderá ceder BENEFICIO ao ASSINANTE, através de CONTRATO DE 
PERMANtNCIA. Em contrapartida, o ASSINANTE vincula-se contrarualmente a PRESTADORA no prazo 
previsto no CONTRATO DE PERMANtNCIA, documento no qual será identificado o BENEFICIO 
concedido e as penalidades aplicáveis em caso de rescisão antecipada do contrato. 
Parágrafo único: O ASSINANTE declara estar ciente que passarão a vigorar os valores nonnais do Contrato 
de Prestação de Serviços de Telecomunicações sem percepção de eventuais descontos concedidos à tírulo de 
beneficio, ~do encerrar-se o prazo de fidelidade estabelecido no CONTRA TO DE PERMA~CIA, a 
menos que o beneficio seja renovado. 

Teresina, 03 de janeiro de 2022 

Declaro que todas as informaç:::,,~:~antes neste Termo de Adesão e no(s) contrato(s) 
entendidas e estio corretas, conJ m todas as cláusulas de ambos os documentos. 

- ..-- ; . 

Testemunha 

-~ti C~wn k iÍ1JtCu 

foram lidas, 

ld:1518EA954118FDF8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUI 

Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro - CEP 64.995-000 Cristalãndia do Piau( - PI 
Fone/Fax: (89) 3576 • 1102 

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: orefe1turacristalandla@h9tmail.com 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Ng 001/2022 

O Munlcfpio de Cristalândia e o Fundação Vale do Piauí - FUNVAPI, tornam público 
e estabelecem normas para a realização d e Processo Seletivo Público destlnado a 
selecionar candidatos para contratação dos cargos/funções públicas para o 
Quadro da Prefeitura Municipal de Cristalândia - Piauí. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Público será r egido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos 
complementares e eventuais retificações. 
1.2 O Processo Seletivo Público será realizado pela FUNDAÇÃO VALE DO PIAUf -
FUNVAPI, e m todas as s uas etapas, visando o preenchimento das vagas dispostas no 
ANEXO 1, durante seu prazo de validade, de acordo com a necessidade e a conveniência 
do MUNICfPIO DE CRISTALÂNDIA. 
1 .3 O Processo Seletivo Público constará das se2uintes etao as: 
ETAPA DESCRIÇÃO CARGO/FUNÇÃO CRITÉRIO 

PÚBLICA 
1 • Prova Objetiva de Múltipla Eliminatória e 

Escolha Todos Classlftcatória. 
2 • Prova de Títulos Cargos de Nível 

Sunerior Classificatória 

1 .4 A legislação e as a lterações em dis positivos legais e normativos, com entrada em 
vigor após a data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas 
deste Processo Seletivo Público. 
1 .S Este Processo Seletivo Público terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 
publicação de s ua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do 
MUNJCf PIO DE CRISTALÂNDIA. 
1 .6 Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
ANEXO 1 - Quadro de Cargos, Escolaridade, Carga Horária, Vagas e Vencimentos; 
ANEXO li - Descrição e Atribuições do Cargo/Função Pública; 
ANEXO Ili - Estrutura das Provas; 
ANEXO IV - Conteúdos Programáticos; 
ANEXO V - Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e Declaração de 
Hipossuficiência; 
ANEXO VI - Requerimento de Tratamento Diferenciado; 
ANEXO VII - Cronograma de atividades. 
1. 7 A participação do candidato implicará o conhecimento e a aceitação irrestrita das 
normas e das condições do Processo Seletivo Público tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações r e lativas ao certame, que passarão a fazer parte 
do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento. 
1.8 O candidato poderá obter o Edital regulador do Process o Seletivo Público e seus 
respectivos anexos nos e ndereços e letrônicos www.funvapi.com.br e 
www cristalandia oi eov hr-

1.9 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade 
de BrasHia/DF. 
1.10 O tratamento d e dados pessoais dos candidatos inscritos nes te Processo Seletivo 
Público encontra-se em conformidade com a Lei Federal n • 13.709, de 14 de agosto de 
2018 - Lei Geral de Proteção a Dados Pessoais - LGPD. 

2.DASVAGAS 
2.1. Este Processo Seletivo Público oferta um total de 32 (trinta e duas vagas), conforme 
ANEXO I deste Edital, bem como formação de cadastro de reserva para os classificados 
que excederem as vagas ofertadas, inclusive de Pessoas com Deficiência (PcD). 
2.2. Os dispositivos legais descritos nos itens a seguir serão considerados para os 
candidatos que concorrem às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD) 
assim especificadas: 
2.2.1. Em atendimento à Lei Federal n • 7.8S3/1989 e ao Decreto Federal n • 3.298/1999, 
alterado pelo Decreto Federal n • S.296/2004 e o Decreto Federal n • 9.508/2018, 10% 
( dez por cento) do total de vagas, oferecidas neste Processo Seletivo Público serão 
reservadas a candidatos com deficiência (PcD), de acordo com os critérios definidos pelo 
artigo 4 • do Decreto Federal n • 3.298/1999, observada a exigência de compatibilidade 
entre a deficiê ncia e as atribuições do cargo/função pública. 
2.2.1.1. O percentual de 10% (dez por cento) de reserva de que trata o subitem 2.2 deste 
Edital será aplicado sobre o número total de vagas disponibilizadas por cargo/função 
pública, conforme disposto no ANEXO I des te Edital. 
2.2.1.1.1 . Caso a aplicação do percentual de que trata o subitern 2.2.1.1 resulte em um 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
2.2.1.1.2. O arredondamento descrito no subitem anterior não será aplicado caso o 
núme ro r esultante ultrapasse 10% (dez por cento) do número de vagas prescritas, nesse 
caso o número fracionado deverá ser reduzido, restando apenas o número inteiro sem a 
fração. 
2.2.1.2. O candidato que se inscrever na condição de Pessoa com Deficiência (PcD) onde 
não haja vaga reserva da nos termos do Decreto Federal n 2 9 .508/2018, s omente poderá 
ser contratado nesta condição se houve r ampliação das vagas inicialmente ofertadas 
neste Edital, a c ritério da Administração Pública. 
2.2.1.3. A ordem de convocação dos candidatos às vagas reservadas para Pessoas com 
Deficiência (PcD) será realizada da seguinte forma: o primeiro candidato PcD 
classificado no Processo Seletivo Público será convocado para ocupar a s• vaga aberta, 
enquanto aos demais candidatos com deficiência (PcD) aprovados, serão convocados 
para ocupar a llí.l, 211 e a Jli! vagas e assim sucessivamente~ respe itando o intervalo de 
lO(dez) vagas e observada a ordem de classificação, conforme item 6.1.20. 

3 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS/ FUNÇÕES PÚBLICA 
3.1 As atribuições gerais do cargo/função pública constam do ANEXO li deste Edital. 
3.2 A escolaridade mínima exigida para ingresso no cargo/função pública está 
discriminada no ANEXO I deste Edital. 
3.3 A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma 
devidamente registrado e legalmente reconhecido, expedido por instituição de ensino 
credenciada no Conselho Estadual de Educação - CEE ou no Ministério da Educação -
MEC, conforme aponta o ANEXO I deste Edital. 
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9 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAU( 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro - CEP 64.995-000 Cristalãndia do Piauí - PI 

Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

3.3.1 Caso o candidato ainda não esteja d e posse do diploma, este documento poderá ser 
s ubstituído por certidão de conclusão de curso acompanhada d e histórico escolar. 
e mitida n os últimos 30(trinta) dias por instituição d e e n s ino credenciada, d evendo o 
referido diploma ser apresentado em um prazo de 180(cento e oitenta) dias. 
3.4 A jornada de trabalho dos candidatos contratados e ncontra-se determinada no 
ANEXO I desse Edital. 
3.4.1 A jornada de trabalho é definida pelo MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA e previstas no 
ANEXO I, não se admitindo, da parte do candidato classificado, nenhuma a legação 
contrária aos atos normativos. 
3 .5 O horário e o local de tra balho dos candidatos con tratados serão determinados pelo 
MUN ICiPIO DE CRISTALÂNDIA, à luz de seus interesses e necessidades. 
3 .6 O salário inicial do cargo/função encontra-se discriminada no ANEXO I. 
3.7 Os candidatos contratados estarão subordinados ao Regime Geral da Previdência 
Social. 
3.8 O exercício do cargo/função pública poderá implicar a necessidade de viagem do 
servidor, a critério do MUNICiPIO DE CRISTALÂNDIA. 

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1.1 A inscr ição será efetuada, exclusivamente v ia inte rnet. no endereço e le trônico : 
www.funvapi.com.br, por meio do link correspondente às inscrições no período 
compreendido entre 08h00min do dia 28 de janeiro de 2022 às 23h59min do dia 13 de 
fevereiro de 2022, considerando como h orário oficial o de Brasflia/DF, mediante o 
pagamento da respectiva taxa, por meio de boleto e letrônico, pagável em toda a rede 
bancária, observados os horários de atendimento e das transações financeiras de cada 
instituição ban cária. 
4 .1.2. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo Público implicará o 
conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.1.2.1. Dentre as condições estabelecidas, fica ciente o candidato que no ato voluntário 
de inscrição, concorda com a publicidade de dados como seu nome completo, data de 
nascimento, n g de inscrição, n g de documento, notas e resultados advindos do Processo 
Seletivo Público para o qual se inscreveu, em obediência ao preceito constitucional 
esculpido no caput do art. 37 da Constituição da República de 1988 que preconiza que a 
adminis tração pública direta e indireta, fundacional e a utárquica deve dar publicidade 
aos seu s atos, assim como em obediência ao que determina a Lei Federal n 2 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) no inciso III, do art. 2• e 
no inciso X, do § 3g do art. 7 g, cominado com incisos li, III e IV d o mesmo art. 7g da 
referida lei, que dispõe sobre a v iabilidade do uso de dados pessoais nos casos em que a 
administração pública exer ça s u a função também através d e contratos, convênios ou 
instrumentos con gêneres, como é o caso. 
4.1.2 .1.1 . No momento da inscrição o candidato deverá autorizar que seu s dados sejam 
devidamente tratados e processados pela banca organizadora. Caso assim não proceda, 
ficará vedada a participação do mesmo no referido Processo Seletivo Público. 
4.1.3. Além das exigên cias contidas neste Edital, o candidato tem pleno conh ecimento de 
que~ depois de convocado e contratado: 

a) Não poderá mudar de cargo/função pública sem outro Processo Seletivo Público; 
b) Deverá assumir a vaga escolhida, respeitada s u a opção, quando de s u a inscrição, de 
acordo com o constante no Quadro do ANEXO I; 
c) Deverá ser respeitado o planejamento do MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA e a ordem de 
classificação desse certame para o preenchimento das vagas ofertadas durante o prazo 
de validade o Processo Sele t ivo Público; 
d) Estará impedido de acumular cargos, empregos ou funções públicas nos termos da 
legislação vigente. 
4.1.4. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se e apenas efetuar a 
inscrição e recolher o valor respectivo após tomar conhecimen to do disposto nes te 
Edital e seus a nexos, e certificar ·se de que preenche todos os requisitos exigidos para o 
cargo/função pública de escolha. 
4 .1 .5 . As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, eximindo-se o MUNICiPIO DE CRISTALÂNDIA e a 
FUNVAPI de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta, endereço 
inexato ou incompleto ou opção incorreta referente ao cargo/função pública pretendida, 
fornecidos pelo cand idato, sendo assegurado ao candidato o direito de solicita r a devida 
correção. 
4.1.6. Declarações fa lsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição 
de te rminarão o cancelamento da inscrição e a anulação d e todos os atos delas 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
4 .1 .7. No ato da inscrição não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, 
sendo d e s ua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados no 
Formulário Eletrônico de Inscrição, sob as penas da lei. 
4.1.8. A inscrição e o valor de inscrição pago pelo cand idato serão pessoais e 
intransferíveis. 
4 .1.9. Não serão aceitas solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido 
neste Edital. 
4 .1 .9.1. Serão consideradas válidas e efetivadas as inscrições que tiverem sido realizadas 
e pagas de acordo com o dis posto no item 4 deste Edital ou isentas de acordo com o 
disposto no item 5. 
4 .1.9.2. Não será permitido ao candid ato inscrever-se em mais de um cargo/função 
pública. 
4 .1 .9 .3. Caso o candidato se inscreva em mais de um cargo/função pública, será 
considerada válida apenas a inscrição realizada por último. As demais inscrições do 
candidato nesta situ ação serão automaticamente canceladas, n ão cabendo reclamações 
posteriores. 
4 .1 .9.4. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais 
de uma inscrição para o mesmo cargo/função pública realizada e efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção da taxa de inscrição) por um mesmo candidato, será considerada 
válida aqu e la que tiver sido realizada por último. As demais inscrições do candidato 
nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo recla mações 
posteriores. 
4 .1 .10. É vedada a participação, de membros d a comissão como candidatos nesse 
Processo Seletivo Público. 
4 .1.11. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no 
Formulá rio Eletrô n ico de Inscrição não serão aceitos: 

a) Alteração no cargo/função pública indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico 
de Inscrição Transferências de inscrições ou d a isenção do valor de inscrição entre 
pessoas. 
b) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 
c) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla 
concorrência para a condição de Pessoa com Deficiência - PcD. 
4.1.12. A não comprovação do pagamento do valor de inscrição ou o pagamento 
efetuado em quantia inferior determinará o cancelamento automático da inscrição. 

4.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 
4.2.1 As inscrições para este Processo Seletivo Público serão realizadas pela 
internet, no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, no período compreendido 
entre 08h00min do dia 28 de janeiro de 2022 às 23h59min do dia 13 de fevereiro 
de 2022, considerando como horário oficial o de Brasüia/DF. 
4.2.2 Para inscrever-se neste Processo Seletivo Público, o candidato deverá acessar o 
endereço e letrônico www.funvapi.com.br por meio do link INSCRIÇÕES durante o 
período das inscrições, efetuar sua inscrição conforme os p rocedimentos estabelecidos a 
seguir: 
a) Ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição; 
b) Preencher o Formulário Eletrônico d e Inscrição e transmitir os dados via internet, 
providenciando a impressão do Comprovante de Inscrição - CI; 
c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da inscrição 
correspondente, em qualquer banco d o sistema de compensação bancária; 
d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no subi tem 
4.2.3 deste Ed ital, até o dia do vencimento em qualque r agência bancária; 
e) Imprimir a 2• via do boleto bancário caso não tenha efetuado o pagamento de sua 
inscrição, até a data de vencimento, somente até o dia até às 17h00. Após esta data o 
candidato que não efetuar o pagamento da inscrição ficará impossibilitado de participar 
do Processo Seletivo Público. 
4.2.3 O valor da taxa de Inscrição a ser pago para participação neste Processo Seletivo 
Público será de: 

Nível Su erior 
Nível Médio 
Nível Fundamental 

R$45,00 
R$40,00 
R$ 30,62 

4.2.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, o 
boleto bancário poderá ser pago no 12 dia útil subsequente. 
4.2.5. Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por meio de cheque, 
depósito em caixa eletrônico, p elos correios, transferência eletrônica direto para conta, 
DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum e m conta corrente, 
condiciona l ou por qua lquer outro m eio que não os especificados neste Edital. 
4.2.6. O boleto ba ncário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do 
candidato neste Processo Seletivo Público. Para esse fim, o bole to deverá estar 
a utenticado ou acompanhado do respectivo comprovante do pagamento realizado até a 
data limite de 14 de fevereiro de 2022 , não sendo considerado para tal o simples 
agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser processado ante a eventual 

insuficiência de saldo ou outras s ituações que não permita m o pagamento efetivo do 
va lor da inscrição. 
4.2.6.1. Recomenda-se que o candidato mantenha a guarda do boleto bancário e do 
comprovante de pagamento da inscrição até a data de realização da Prova Objetiva, caso 
seja necessário a presenta r esses documentos para comprovação do pagamento da 
inscrição no dia da prova. 
4.2. 7. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para 
impressão durante o período de inscrição determinado no item 4.2.1 deste Edital, 
ficando indisponível a partir das 17h00min do dia útil seguinte ao término da inscrição. 
4,2.8. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos 
forem efetuados após a data limite de 14 de fevereiro de 2022 
4.2.9. O MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA/PI E A FUNVAPI não se responsabilizam, quando 
os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições ou pedidos de 
isenção não recebidos por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores 
utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 
4.2.10. A impressão do boleto bancário ou de sua segunda via outro tipo de impressora 
que não formatem corretamente o código d e barras para o ato da impressão é d e 
exclusiva responsabilidade d o candidato, eximindo-se o MUNICiPIO DE CRISTALÂNDIA 
E A FUNVAPI de eventuais dificuldades na leitura do código de barras e consequente 
impossibilidade de efetivação da inscrição. 
4.2.11. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, no número do 
documento de identidade, na data de nascimento, sexo e CPF utilizados na inscrição, 
deverão, obrigatoriam ente, ser atua lizados pelo candidato no dia de realização das 
provas com o fiscal d e sala em formulário especifico. 
4.2.12. O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados pessoais nos 
termos do subitem 4.2.11 deste Edital deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de s u a omissão. 
4.2.13. As inscrições homologad as serão divulgadas no endereço e letrônico: 
www.funvapi.com.br, até a data d e 17 de fevereiro de 2022. 
4.2.14. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida por inconsis tência no 
pagamento do valor de inscrição, poderá se manifestar formalmente por meio de 
recursos administrativos previsto no item 12.1, alínea "b" deste Edital. 

4.3. DA DEVOLUÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 
4.3.1. Não será admitida a restituição da importância paga para inscrição, com exceção 
das seguintes hipóteses: 
a) Cancelamento e suspensão do Processo Seletivo Público; 
b) Pagamento extemporâneo ou realizado em duplicidade pelo candidato; 
c) Exclusão de funções públicas oferecidas; 
d) Alteração da data da prova; 
e) Na hipótese de indeferimento da inscrição julgada pela banca avaliadora. 
4.3.2. Nas hipóteses previstas no subitem 4.3.1, o candidato deverá requerer a 
restituição da Taxa de Inscrição por m eio do e-mail : 
processoseletivocristalandia@2:mail com 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

200 Ano XX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 28 de Janeiro de 2022 • Edição IVDII

(Continua na próxima página)

-..c.v-1-ººs~ 
~ ; : , ~ 

0 l i 'ó 

============================================== -~ V :§. % ;:::;:e ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAU( 

Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro - CEP 64.995-000 Cristalãndia do Piauí - PI 
Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

4.3.3 A restituição da Taxa de Inscrição será processada no período dos 30(trinta) dias 
úteis seguintes da data de solicitação. 

4.4. DA COMUNICAÇÃO DO CERTAME 
4 .4 .1 . As comunicações com o candidato serão feitas pela página n a internet, e-mail ou 
mensagens telefônicas e serão expedidas para o e-mail e/ou telefone que o candidato 
especificar em seu requerimento de inscrição. 
4.4.1.1. Em hipótese alguma h averá comunicado referente aos resultados de etapas, 
esses devem ser acompanhados pelo candidato diariamente pelo s ite: 
www funva pi com hr-
4.4.2. Toda comunicação, seja da FUNVAPI para com o candidato, seja do candidato para 
como FUNVAPI, deverá ser registrada por escrito através da área de contato do portal do 
certame pelo e-mail: processoseletivocristalandia@e:mail com. 
4 .4 .2. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e 
horários de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital e 
os comunicados via internet, nos canais de comunicação previstos nesse Edital. 
4.4.2.1. Estando ainda em situação de pandemia durante o período de execução desse 
certame, as atividades administrativas da FUNVAPI ocorrerão em home office, sendo 
assim, no período de realização desse certame, não haverá atendimento presencial, 
apenas pelo email: nrocessoseletivocristalandia@gmail com. 
4.4.4 As redes sociais não são os canais oficiai s para esclarecimentos de dúvidas . 
questionamentos, informações, recursos, encaminhamento de documentos ou mesmo 
reclamações. A FUNVAPI utiliza-se da rede de relacionamento exclusivamente para 
divulgação de seus processos, sendo necessário que o candidato, que precise se dirigir a 
essa instituição para contato sobre o Edital do certame, o faça pelo canal oficial previsto 
nesse Edital pelo e-maill: processoseletivocristalandia@gmail.com e pelo nosso 
WhatsApp Buzines 86 8884 8014. 
4.4.4.1. Os s ites de Reclamação não são canais oficiais para encaminhamento de recursos 
e documentos. O candidato deverá verificar as orientações estabelecidas para esses fin s 
dispostas em seus respectivos capítulos deste Edital. 
4.4.5. As respostas aos e-mails encaminhados ocorrerão em um prazo máximo de 
48(quarenta e oito) horas, contadas em período de dias úte is e não sendo considerados 
os finais de semana, recessos e feriados . 
4 .4 .6. Atualizações, publicações e divulgação de resultados serão sempre 
disponibilizadas no portal do certame, sendo de responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não sendo, sob hipótese a lguma, publicadas em redes sociais ou 
repassados por meio de qualquer outro tipo de contato. 
4.4. 7. As informações oficiais relativas ao Processo Seletivo Público, em todas as suas 
etapas, ocorrerão de forma documentada, inclusive o atendimento por e-mail, carta ou 
ofício. 

5 DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
5 .1 O candidato poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição 
exclusivamente das 08h00min até ás 23h59mln do dia 31 de janeiro de 2022, 
considerando como horário oficial o de Brasília/DF. 
5 .2. O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição é o previsto no 
Anexo VI deste Edital. 
5.2 Poderá ser pleiteada a isenção do pagamento da taxa de inscrição pelos candidatos 
que atenderem os requisitos definidos pelo Decreto Federal n 2 • 6 .593 de 02 de outubro 
de 2008 e que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n• 6.135 de 26 de junho de 2007 e os 
doares de medula óssea cadastrados no REDOME - Regis tro Brasileiro de Doadores de 
Medula e ainda os doadores regulares de sangue. 
5.2.1 Os candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico), devem realizar sua inscrição no site www funvapi com br em 
seguida, devem Juntar os documentos abaixo relaclonados, dlgltallzar todos E 
JUNTAR NUM ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF e enviar no e-mail: 
processoseletivocristalandia@gmail com , no prazo estabelecido no Cronograma de 
Execução do Concurso: 

a) Comprovante de Inscrição; 
b) Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição conforme modelo do Anexo Yl 

com a indicação do número do NIS; 
e) Declaração de Hipossuficiê ncia conforme modelo do Anexo YI· 
d) Cédula de Identidade(RG); 
e) Comprovante de Endereço; 

S.2~2 Os candidatos doadores de sangue e medula óssea devem realizar sua inscrição no 
site www funvapi com br em seguida, d evem juntar os documentos abaixo relacionados, 
digitalizar todos e enviar no e-mail : processoseletivocristalandia@gmail com , no prazo 
estabelecido no Cronograma de Execução do Concurso: 

a) Comprovante de Inscrição; 
b) Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição conforme modelo do Anexo 

u 
c) Cédula de ldentidade(RG); 
d) Comprovante de Endereço; 
e) Comprovante de doação de sangue feita até um a no atrás a contar da data 

da inscrição, ou, comprovante de inscrição no Registro Brasileiro de 
Doadores de Medula, bem como# comprovante de doação de medula. 

S.3 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido terá um 
prazo de um dia para impetrar recursos contra o indeferimento, o qual deve ser enviado 
no e-mail: proces soseletivocristalandia@e:mail com - , dentro do prazo estabelecido no 
Cronograma. 
S.4 O candidato que tiver seu recurso indeferido deverá efetivar sua inscrição com o 
pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição dentro do prazo 
estabelecido no Cronograma. 
S.S o candidato só poderá requerer Isenção para apenas uma taxa de Inscrição. 
5 .6 As informações prestadas na Declaração serão de inteira responsabilidade do 
candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
5. 7. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 
a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 
b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) Fraudar e/ou falsificar documentos: 
d) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas 
situações de inválido, excluído, com renda fora do perfil1 não cadastrado ou de outra 
pessoa ou não o informar; 

e) Não apresentar cópia autenticada ou original dos documentos previstos nos Itens 
5.2.1 e 5.2.2 deste Edital e seus subitens; 
f) Não atender as especificações do item 5.2; 
g) Não observar prazos para postagem e entrega dos documentos. 
5.8. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação. 
5.9. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das 
afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5 .10 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via 
correio ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital. 
5.11. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do 
valor de inscrição será feita pelo registro da data de postagem. 
5.12 O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, até o dia 07.02.2022 
5.13. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a 
quaisquer das exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao 
candidato o direito de recurso previs to no item 5.3 deste Edital. 
5.14. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for 
INDEFERIDA, mesmo após interposição de recurso, nos termos do item 5.3 deverá 
efetuar sua inscrição no Processo Seletivo Público conforme procedimentos previstos no 
item 4 deste Edital. Caso assim não proceda, será automaticamente excluído do Processo 
Seletivo Público. 
5.15. O recurso apresentado pelo indeferimento da isenção do pagamento da taxa de 
inscrição não terá efeito suspensivo, sendo condição de validade da inscrição o 
pagamento da respectiva taxa pelo candidato, na forma prevista no subi tem anterior. 
5.16. A segunda via do boleto bancário será disponibilizada no endereço 
eletrônico: www.funvapl.com.br durante todo o período de Inscrição, podendo ser 
pago até o dia 14 de fevereiro de 2022 
5.17. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for 
DEFERIDA estará automaticamente inscrito neste Processo Seletivo Público. 
5.17.1. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição 
paga, terá a isenção cancelada, sem direito a restituição da inscrição paga. 
5.18. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será 
automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.19. Poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato. 

6 VAGAS DESTINADAS ÁS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), 
6.1. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD): 6.1.1 .Para fins de 
reserva de vagas, considera-se Pessoa com Deficiência (PCD) aquela que se enquadra 
nas categorias discriminadas no artigo 4• do Decreto nº 3.298/1999 com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n• 5.296/2004 e na Lei Federal n• 14.126, de 22 de março de 
2021; na situação prevista no §1• do art. 1• da Lei Federal n• 12.764/2012 (Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista), e no 
enunciado da Súmula n• 377 do STJ ("O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em Concursos/Processos Seletivos, às vagas reservadas aos deficientes1

' -

2009), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto n2 6.949/2009, e ainda 
a Lei Federal n• 13.146/2015 e o Decreto n• 9.508/2018, assim definidas: 
a) Deficiência fisica: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, h emiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das 
funções; 
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) 
ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 602, ou 
ocorrência simultânea de quaisquer condições a nteriores. Visão monocular. 
d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades 
sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades 
acadêmicas; lazer e trabalho. 
e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 6.1.2.Estabelece-se 
nesse Edital as deficiências contidas no artigo 42 do Decreto nº 3.298/1999, que serão 
consideradas conforme descreve-se, não sendo para tanto essa definição de caráter 
finito, somadas ainda para isso a Lei Federal n• 13.146/2015, art 22 do Estatuto da 
Pessoa com Deficiência que considera Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, que em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, sendo analisada conforme 
laudo encaminhado. 
6.1.3.Às Pessoas com Deficiência (PcD), que pretendam fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de 
vagas em concursos públicos ou processos seletivos, nos termos do item 2.2 deste Edital, 
devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do cargo/função pública com a 
deficiência apresentada. 
6.1 .4.As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 
meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições 
especificadas para o cargo/função pública. 
6.1.5.0 candidato com deficiência (PcD) participará do Processo Seletivo Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, considerando as condições especiais 
previstas no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, na Lei Federal nº 
7.853, de 24 de outubro de 1989. 6.1.6.Respeitada a compatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições do cargo/função pública, o candidato com deficiência (PcD) que 
pretenda concorrer às vagas reservadas por força de lei deverá declarar essa condição 
no Formulário Eletrônico de Inscrição. 
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6.1.7.0 candidato com deficiência (PcD), durante o preenchimento do Formulário 
Eletrônico de Inscrição , além de observar o descrito no item 6 e seus subitens, deverá 
proceder da seguinte forma: 
a) Informar se possui deficiência; 
b) Se lecionar o tipo de deficiência; 
e) Especificar a deficiência; 
d) Informar se necessita de condições especiais para a realização das provas; 
e) Manifestar interesse e m concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência 
(PcD). 
6 .1 .8 .0 candidato com deficiência (PcD) que não preencher os campos específicos do 
Formulário Eletrônico de Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua 
inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar 
pos teriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
6.1.9.0 candidato com deficiência (PcD) que desejar concorrer somente às vagas 
destinadas à ampla concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, 
informando a re ferida opção no Formulário Eletrônico de Inscrição, não podendo, a 
partir de então, concorrer às vagas reservadas para os candidatos com deficiência (PcD), 
conforme disposição legal. 
6.1.10. O candidato com deficiência (PcD) que desejar concorrer às vagas 
destinadas aos candidatos com deficiência (PcD) e/ou necessitar de atendimento 
especial deverá encaminhar até o dia ZS de fevereiro de Z0 ZZ os documentos a 
seguir: 
a) Cópia do comprovante de inscrição para identificação do candidato; 
b) Laudo Médico, original ou cópia, expedido nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao 
término das inscrições, o qual deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças - CID, com a provável causa da deficiência em letra legível. 
6.1 .10.1. Para comprovar a solicitação prevista no subitem 6.1.9, o candidato deverá 
enviar para o e-mail: processoseletivocristalandia@e:roail com a documentação 
comprobatória, informando no assunto: PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 
DE CRISTALANDIA · PI - EDITAL Nº 001/2021 - CARGO/FUNÇÃO· Nº DA INSCRIÇÃO. 
6.1.11. O Laudo Médico citado no subitem 6.1.10, alínea " b" , deverá expressar, 
obrigatoriamente, a categoria e m que se enquadra a Pessoa com Deficiência (PcD), nos 
termos do art. 4• do Decreto Federal n • 3.298/1999 e suas alterações, de acordo com as 
definições do subitem 6.1.1 deste Edital. 
6.1 .12. O Laudo Médico será considerado para análise do enquadramento previsto no 
artigo 42 do Decreto Federal n• 3.298/1999 e suas al terações, e de acordo com as 
definições das categorias discriminadas no Decreto Federal n º 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, com redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, 
bem como na Súmula n• 377 do Superior Tribunal de Justiça • STJ. 6.1.13. O Laudo 
Médico mencionado terá validade somente para este Processo Seletivo Público e não 
será devolvido, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da FUNVAPI. 
6.1.14. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos 
com deficiência (PcD), mesmo que declarada tal condição no Formulário Eletrônico de 
Inscrição na falta do Laudo Médico ou por qualquer dos motivos listados a seguir: 
a) Não enviar o Laudo Médico; 
b) Enviar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital; 

e) Enviar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado no subitem 6.1.10; 
ou 
d) Enviar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no item 6 .1 e seus 
subitens; 
e) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID; f) Enviar Laudo Médico 
que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidade e registro 
profissional. 
6.1.15. O MUNICIPIO DE CRISTALANDIA, designará uma Equipe Multiprofissional que 
emitirâ parecer, no momento da contratação, observando: 
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo/função pública a 
desempenhar; 
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 
trabalho na execução das tarefas; 
d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize; 
e) O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 6.1.16. O 
candidato com deficiê ncia (PcD) poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do 
pedido de isenção, atendimento especial para o dia de realização das provas, conforme 
procedimentos descritos no item 4, indicando as condições de que necessita, conforme 
previsto no artigo 4•, parágrafos 1 • e 2•, do Decreto Federal n• 9.508/2018 e suas 
alterações. 
6.1.17. A realização de provas em condições especiais solicitadas pelo candidato com 
deficiência (PcD) será condicionada à legislação específica e a possibilidade técnica 
examinada pela FUNV API 
6.1 .18. O candidato com deficiência (PcD) que necessitar de tempo adicional para a 
realização das provas deverá encaminhar por correio eletrônico: 
nrocessoseletivocristalandia@email com colocando no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE CRISTALANDIA · PI · EDITAL N• 001/2022. O requerimento por 
escrito, datado acompanhado de parecer (laudo) original, emitido por especialista da 
área de sua deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional solicitado pelo 
candidato. nos termos do §2 2 do artigo 4 2 , do Decreto Federal n2 9.508/2018, até o 
prazo estabelecido no subitem 6.1.10. 
6.1.19. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se classificado, além de 
figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, 
observada a respectiva ordem de classificação. 
6.1.20. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência (PcD) dar-se-á da 
seguinte forma: a 1 • vaga a ser destinada à Pessoa com Deficiência (PcD) será a S• vaga, 
a 2 -ª vaga será a 11 8 vaga. a 3:!l vaga será a 21 :!l vaga, a 4 ª vaga será a 31 8 vaga e assim 
sucessivamente. 
6.1.21. Para a contratação, os candidatos com deficiência (PcD) serão convocados para 
se submeter à perícia médica oficial promovida pelo MUNlcf PIO DE CRISTALANDIA · PI 
e análise de equipe multiprofissional designada pelo MUNICÍPIO DE CRISTALANDIA • PI 
que atestará sobre a sua qualificação como Pessoa com Deficiência (PcD). nos termos do 
art. 43 do Decreto Federal n • 3 .298/1999 e suas alterações e sobre a compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo/função pública permanente, 

decidindo de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como Pessoa com 
Deficiência (PcD). 
6.1.22. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente 
para habilitar o candidato a ser contratado nas vagas reservadas, o candidato será 
excluído da lista de classificação de candidatos com deficiência (PcD), mantendo a sua 
posição na lista geral de classificação, observados os critérios do contraditório e da 
ampla defesa. 
6.1.23. O candidato contratado como Pessoa com Deficiência (PcD) será acompanhado 
por equipe multiprofissional designada pelo MUNICÍPIO DE CRISTALANDIA - PI que 
avaliará a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo/função pública 
que emitirá parecer conclusivo com base no § único do artigo 52 do Decreto Federal n• 
9.508/2018. 
6.1.24. O resultado da análise dos laudos médicos, no que refere ao aspecto formal e 
administrativo será divulgado através do endereço eletrônico: www.funvapi.com.br no 
dia 03.02.2022 
6.1.25. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos 
dispositivos mencionados no item 6 e subitens deste Edital, não concorrerão às vagas 
reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), sendo assegurado ao candidato o direito 
de recurso previsto no item 12.1, alínea "c", deste Edital. 
6.1.26. As vagas destinadas aos candidatos com deficiência (PcD) que não forem 
providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo Público ou na 
perícia médica, serão preenchidas pelos candidatos aprovados na ampla concorrência, 
com estrita observância da ordem classificatória. 
6.1.27. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para 
jus tificar a concessão de aposentadoria. 

7 PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
7.1. As condições es peciais para a realização das provas poderão ser requeridas tanto 
para Pessoas com Deficiência (PcD) quanto para pessoas que, em razão de alguma 
limitação temporária, apresentem necessidade. 
7.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição, atendimento especial para o dia 
de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização 
destas. 
7.3. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim 
consideradas aquelas que possibilitam a prestação do exame respectivo, será 
condicionada à solicitação do candidato, devendo ser observada a possibilidade técnica 
examinada pela FUNVAPI. 
7.4. A FUNVAPI assegurará aos candidatos com deficiência (PcD), locais de fácil acesso, 
sem barreiras arquitetônicas e, quando for o caso, pessoas, equipamentos e 
instrumentos para auxílio durante a realização das provas. 
7.5. O candidato com deficiência (PcD) deverá requerer condições especiais (ledor, 
intérprete de Libras, prova ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil 
acesso). Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva 
responsabilidade a opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não 
solicitadas. 

7.6. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua 
condição, informando, na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das 
respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílío de um fiscal, não podendo o MUNICÍPIO 
DE CRISTALANDIA e a FUNVAPI serem responsabilizados, sob qualquer alegação por 
parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 
7.7. O candidato que solicitar condições especiais para realização de prova deverá 
assinalar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, nos respectivos prazos, a condição 
especial de que necessitar para a realização da prova, quando houver. 
7.8. A critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o candidato 
que não estiver concorrendo às vagas reservadas a Pessoas com Deficiência (PcD) e que 
por alguma razão necessitar de atendimento especial para a realização das provas 
deverá apresentar a FUNVAPl, no período das inscrições, requerimento, datado e 
assinado, indicando as condições de que necessita para a realização das provas e as 
razões de sua solicitação. A concessão do atendimento especial fica condicionada à 
possibilidade técnica examinada pela FUNVAPI. 
7.9 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de 
metais durante a prova, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, 
pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação a 
FUNVAPI previamente, nos moldes do subitem 7.7 deste Edital. 
7.10 DA CANDIDATA LACTANTE 
7.10.1 A candidata lactante deverá submeter-se às regras da LEI FEDERAL Nº 13.872, DE 
17 DE SETEMBRO DE 2019. 
7.10.2 A candidata lactante deverá solicitar a condição especial de lactante em até 
48horas após ter realizado sua inscrição no concurso, devendo para tanto, enviar e-mail 
no endereço eletrônico: processoseletivocristalandia@gmail com . anexando a certidão 
de nascimento do filho como meio de comprovação da idade do mesmo, que deverá ser 
de até 6(seis) meses. 
7.10.3 Terá o direito previsto nos subitens 6.19.1 e 6.19.2 deste edital a mãe cujo filho 
tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização da prova objetiva do concurso 
público. 
7.10.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar seu filho durante a realização 
das provas deverá levar um acompanhante adulto de sua confiança, o qual terá acesso ao 
centro de aplicação de prova até o horário estabelecido para o fechamento dos portões, 
e ficará em sala reservada para essa finalidade, bem como, será o responsável pela 
guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de qualquer outra pessoa, exceto fiscal 
volante que a acompanhará no translado e na sala de amamentação. 
7.10.5 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) 
horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. 
7.10.6 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova, em igual período. 

8 DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
8.1 Não será enviado, via Correios, o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI). A data, 
o horário e o local da realização das Provas serão disponibilizados em até 05(cinco) dias 
úteis antes da data provável de aplicação das provas no endereço eletrônico: 
www.funvapicom.br. 
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8.1.1. Para visualizar o CDI, o candidato deverá acessar o site: www.funvapi.com.br, 
através do "Portal do Candidato", utilizando o n• do CPF e sua inscrição. A partir do 
prazo descrito no item 8 .1, o CDI estará disponibilizado na aba "Portal do Candidato" -
"Local de Aplicação", na respectiva inscrição para o cargo/função pública ao qual 
concorre. contendo todas as informações sobre data, horário e local das provas. 
8.1.2.Caso o candidato não visualize seu Comprovante De finitivo de Inscrição (CDI) no 
site: www.funvapi.com.br dentro do período previsto no item 8 .1, deverá entrar em 
contato com a FUNVAPI, pelo e-mail: processoseletivocristalandia@gmail com .. A 
res posta do e -mail tem um prazo de até 48(quarenta e oito) horas úteis para 
atendimento. 
8.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento da data, horário e local de 
realização das provas, para fins de justificativa de sua ausência. 
8.3. t de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de 
realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável visitar o 
local de realização das provas com antecedência. 
8.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato. 
8.5. O não comparecimento às provas . por qualquer motivo. caracterizará na des istência 
do candidato e resultará em sua e liminação deste Processo Seletivo Público. 
8.5.1. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na 
Convocação para as Provas Objetivas de Múltipla Escolha, mas que apresente o 
respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, 
poderá participar do Processo Seletivo Público, devendo preencher e assinar, no dia da 
prova, formulário específico de condicionalidade. 
8.5.2. A inclusão de que trata o subitem 8.5.1 será realizada de forma condicional, s ujeita 
a posterior verificação quanto à regularidade da referida inscrição. 
8 .5.3. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticam ente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
8.5.4. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento 
utilizado na inscrição, a sigla do órgão expedidor, bem como a data de nascimento. 
8.5.5. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na s ua da ta de 
nascimento, no número do documento de identidade utilizado na inscrição, ou na sigla 
do órgão expedidor constantes do CDI deverão ser comunicados ao aplicador de provas 
no dia, no horário e no local de realização da prova objetiva, para o fornecimento da 
ficha de correção. 
8 .5 .6. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento, até o dia da 
realização das provas, não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar 
a prerrogativa legal. 
8.5.7. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados 
informados, confirmados e transmitidos pelo candidato no Formulário Eletrônico de 
Inscrição, relativos ao cargo/função pública, bem como à condição em que concorre 
(vagas de ampla concorrência ou res ervadas a Pessoas com Deficiência • PcD), 
excetuando as previstas no subitem 4.2.12. 

9 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVA 
9.1. A etapa do Processo Seletivo Público será: 
1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter classificatório e eliminatório. 

9.2. Será publicado no e ndereço e letrônico: www.funvapi.com.br, no link 
correspondente ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DO MUNICiPIO DE CRISTALÂNDIA -
EDITAL N• 001/2021, o ato de confirmação do dia, local e horário de realização da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha, por meio do Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI), 
conforme previs to no subitem 8 .1 . 
9 .2 .1. É de responsabilidade do candidato acompanhar as divulgações no endereço 
eletrônico: www funvani com br-
9 .3. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados 
existentes para realização de provas, o MUNICÍPIO DE CRISTALANDIA · PI e a FUNVAPI 
reservam-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte e a lojamento desses candidatos. 
9 .4 . Os candidatos deverão comparecer aos locais determinados 60(sessenta) minutos 
antes do horário de início das provas, munidos do documento original de identidade 
oficial com foto, de caneta esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura 
transparente, máscaras de proteção, álcool 70% em recipiente pequeno e transparente 
sem rótulos e o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) para as provas. 
9 .4 .1. Não será permitida a entrada e a permanência do candidato que não estiver 
usando corretamente o material definido no item 9.4, ou seja, usar a máscara cobrindo a 
boca e o nariz. 
9 .4 .2 . Suge re-se que o candidato leve uma m áscara reseiva, caso seja necessária a troca 
da máscara durante o período de realização da prova. 9.4.3. Na chegada ao local da 
prova, o candidato deverá respeitar o distanciamento mínimo, evitando a proximidade 
entre as pessoas e obedecendo a m e todologia d e ordename nto de entrada do candidato 
estabelecida pela Coordenação do Processo Seletivo Público, descrita no Comprovante 
de Definitivo de Inscrição (CDI). 
9 .5. Será eliminado deste Processo Seletivo Público o candidato que se apresentar após o 
horário de fechamento dos portões conforme item 10.1.7.1 deste Edital ou não se 
apresentar para a realização das provas no dia, horário e local para o s qua is foi 
convocado, munido de documento de identificação. 
9.5.1. Em função do impacto da pandemia do COVID-19, o candidato que não seguir as 
orientações determinadas pela Coordenação do Processo Seletivo Público durante a 
aplicação da prova, poderá ser eliminado deste Processo Seletivo Público. 
9 .6 . Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 
candidatos ou destes com outras pessoas além da Comissão Examinadora do Processo 
Seletivo Público. 
9 . 7. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que estiver 
munido de um dos documentos abaixo discriminados, com foto, válidos, em forma 
legível e em via original: 
a) Cédula de Identidade (RG) expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Comandos Militares, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; 
b) Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profiss ional (ordens, 
conselhos etc.); 
c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), modelo novo com fotografia, que contenha o 
número da Cédula de Identidade (RG); 
d) Passaporte brasileiro, Certificado de Resetvista, carteiras funcionais expedidas por 
órgão público, que por Lei Federal valham como identidade; 

e) Carteira de Trabalho com foto; 
f) Na hipótese de candidato estrangeiro, apresentação de um documento de 
identificação oficial de estrangeiro. 
9 .7.1. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição, a fim de permitir, 
com clareza, a identificação do candidato. 
9 .7.2. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, 
Boletim de Ocorrência, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação emitida anteriormente à Lei Federal n• 9.503/97, Carteira de Estudante, 
Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos 
citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital. 
9 .7.3. O Comprovante de Inscrição (CI) e o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) 
para as provas não terão validade como documento de identidade. 
9 .7.4. Não será permitido ao candidato realizar provas fora da data estabelecida, do 
horário ou da cidade/espaço flsico determinado pela FUNVAPI. 
9.8. O candidato deverá apor sua assinatura na Folha de Respostas, equivalente aquela 
constante em seu documento de identidade, sendo vedado a rubrica em caso de o 
documento apresentado não ser assinado da mesma forma. 
9 .9. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar o local de 
realização das provas (sala) mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal 
ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas. 
9.10. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de lápis, 
borracha, lápis-borracha, lapiseira, óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, fazer uso 
ou portar, mesmo que desligados, telefone celular, relógio, pagers, bip, agenda 
eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, 
transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento 
eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre 
estes e pessoas estranhas, oralmente o u por escrito, assim como não será permitido 
anotação de informações relativas às suas respostas ( copiar gabarito) fora dos meios 
permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual. 
9 .10.1. O descumprimento da instrução especificada em 9.10 implicará a eliminação do 
candidato. 
9,10.2 - SERÁ ELIMINADO DO PROCESSO SELETIVO O CANDIDATO QUE PORTAR 
TELEFONE CELULAR DENTRO DO CENTRO DE APLICAÇÃO DE PROVAS. 
9 .11. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado 
portando/manuseando qualquer um dos objetos especificados no subitem 9.10, 
incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo que desligados, será eliminado do 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 
9 .12. É vedado o ingresso de candidato na sala ou local de prova portando arma de fogo 
ou objetos similares, mesmo que possua o respectivo porte. 
9 .13. A FUNVAPI recomenda que o candidato leve apenas o documento original de 
identidade, caneta esferográfica azul ou preta com estrutura transparente, máscaras de 
proteção, álcool 70% para uso individual e o Comprovante Definitivo de Inscrição para a 
realização das provas. 
9 .14. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, 
deixando as orelhas à mostra. 

9.15. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as 
condições previstas no Edital de Convocação. 
9 .16. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou 
permanência de pessoas não autorizadas pela FUNVAPI, salvo os membros da Comissão 
Municipal. 
9.17. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das 
provas. 
9 .18. Poderá ser eliminado o candidato que: 
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 9.7 deste Edital; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo 
mínimo de p ermanência estabelecido no subitem 10.1.18 deste Edital; 
e) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário o u visual, salvo se expressamente admitido no Edital; 
f) Não acatar a determinação contida nos itens 9 .4 deste Edital; 
g) Não devolver a Folha de Respostas conforme o subitem 10.1.18 deste Edital; 
h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos 
meios permitidos; 
i) Ausentar-se da sala de provas, portando a Fotha de Respostas; 
j) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões das Provas e na Folha de 
Respostas; 
k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 
ou de terceiros, em qualquer fase do Processo Seletivo Público; 
1) Não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) Não assinar a Folha de Respostas da Prova Objetiva; 
n) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metais; 
o) Fotografar, filmar ou, de a lguma forma, registrar e divulgar imagens e informações 
acerca do local da prova, da prova e de seus participantes; 
p) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro 
candidato; 
q) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou 
realização das provas; 
r) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores ou 
autoridades presentes; 
s) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão, da Banca 
Examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade 
presente no local do certame; 
t) Deixar de atender as orientações/instruções constantes neste Edital e/ou expedidas 
pela FUNVAPl 
9.22 O MUNICÍPIO DE CRISTALANDIA e a FUNVAPI esclarece que a aplicação da prova 
será realizada em conformidade com as orientações da Organização Mundial da Saúde -
OMS e diretrizes federais, estaduais e municipais concernentes às medidas de prevenção 
de transmissão e contágio pelo COVID-19. 
9 .23 O Processo Seletivo Público poderá ser cancelado, tendo alterado o local e/ou a 
data de realização da prova em virtude de caso fortuito ou de força maior. Neste caso, a 
FUNVAPI comunicará o fato aos candidatos através do seu site. 
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9.24 A FUNVAPI não se responsabilizará por fornecimento de máscaras de proteção 
facial ou álcool 70% aos candidatos no dia de prova. 
9 .25 A FUNVAPI adotará as s eguintes medidas preventivas para a aplicação das provas : 
a) Recomendação para que os candidatos evitem cumprimentos por meio de contatos 
físicos e o compartilhamento de objetos, que e s tejam com a máscara durante todo o 
tempo e, quando precisare m espirrar ou tossir, cubram o nariz e a boca com o braço; 
b) Recomendação para que os candidatos usem calçados fechados, evitem levar bolsas, 
mochilas e, principalmente, telefone celular; 
e) Recomendação para que os candidatos levem sua garrafa com água de casa e 
priorizem o uso de objetos individuais para o consumo de água, uma vez que não será 
permitido o uso do bebedouro direto na fon te , mas somente com utens ílios que 
possibilitem a retirada de água utilizando copos descartáveis o u recipie ntes de uso 
individual; 
d) Dentro do local de prova, durante o período de aplicação: 
I. Para a chegada do candidato, na abertura do portão, a FUNVAPI estabelecerá a 
metodologia de ordenamento de entrada do candidato, a fim de respeitar o 
distanciamento entre as pessoas, evitando proximidades e aglomerações , conforme 
descrito no Comprovante Definitivo de Inscrição (CD[); 
li. Realizará e manterá a limpeza e desinfecção adequada de todos os locais de prova, 
principalmente as salas de realização de prova e sanitários; 
In. Disponibilizará sabão e papel toalha nos banheiros para que todos os candidatos 
possam praticar a higienização das mãos sempre que utilizarem o banheiro na entrada e 
durante o período de prova; 
IV. Manterá portas e janelas das salas de realização das provas abertas para garantir que 
os ambientes estejam arejados por ventilação natural; V. Fará a aferição de temperatura 
de todos os candidatos na entrada e colocará em espaço iso lado aqueles que porventura 
apresentare m febre acima de 37,Síl ; 
VI. Disponibilizará as cadeiras/ carteiras de prova com distanciamento mínimo de 
1,O(um) metro lateral para esquerda, direita, frente e costa, para cada candidato. 

10 DAS PROVAS 
10.lDA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA: 
10.1.1. Este Processo Seletivo Público será constituída de Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, de caráter eliminatório e classificatório. 
10.1.2. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, consistirá no número de questões, 
conforme descrito no ANEXO ((1 deste Edital, com quatro a lternativas (A, B, C, D), sendo 
uma só correta. 
10.1.3. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha versará sobre os conteúdos definidos para o 
cargo/função pública respectivo, conforme descrito no ANEXO IV d este Edital. 
10.1.4. A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data provável d e : 

1 Data: 06 de março de 2022 1 Horário: 08:00h ás 12:00h 

10.1.5. A Prova Objetiva será realizada no Es tado da Paraíba, na cidade de Cristalândia. 
10.1.5.1. Na hipótese do número de inscritos ser maior que a capacidade dos locais e 
espaços disponíveis na cidade de realização das provas, a FUNV API se reserva no direito 

de ind icar e alocar candidatos em estabelecimentos de cidades próximas, para suprir a 
demanda. 
10.1 .6. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer e m domingos ou 
feriados. 
10.1 .7. A duração das provas será de O4hOOmin (quatro horas), incluído nesse tempo a 
distribuição d a prova, a leitura das instruções e o preenchimento da Folha d e Respostas 
das provas, sendo responsabilidade do candidato observar o horário estabelecido. 
10.1.7.1. Os portões serão abertos em até Ol(uma) hora antes do inicio da prova e 
fechados IMPRETERIVELMENTE, 15(qulnze) minutos antes do inicio da prova. 
10.1.7.2. As provas serão realizadas de acordo com os horários estabelecidos no 
Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) e terão seu encerramento considerando a 
previsão de tempo de duração estabelecido no item 10.1.7 e o horá rio oficial de 
Brasflia/DF. 
10.1.7.3.0 candidato que chegar após o fechamento dos portões não poderá entrar, 
ficando, automaticamente, eliminado do Processo Seletivo Público. 
10.1.8 O Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) contendo o local, a sala e o 
horário de realização serão disponibilizados no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br, a partir de 22 de fevereiro de 2022. 
10.1.9. Será fornecido ao candidato o Caderno de Questões e, em seguida, a Folha de 
Respostas personalizada com os dados do candidato, para aposição da assinatura no 
campo próprio e transcrição das respos tas. 
10.1.10. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de 
Res postas, em especial seu nome e se u documento de identificação. 
10.1 .10.1. Ê de responsabilidade exclusiva do candidato a realização da assinatu ra na 
Folha de Respostas. Na ausência da assinatura na Folha de Respostas o candidato será 
eliminado do Processo Seletivo Público. 
10.1.11. Somente será permitida a transcrição das respostas na Folha de Respostas da 
Prova Objetiva, que será o único documento válido para a correção, fei ta com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente, vedada qualquer 
colaboração ou participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e 
concedidas aos candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização 
das provas, conforme item 7. 
10.1 .1 2 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 
danifica r a Folha de Respostas da Prova, sob pena de arca r com os prejuízos advindos da 
impossibilidad e de s ua correção. 
10.1.13. Não haverá substituição da Folha d e Respostas das Provas por erro do 
candidato. 
10.1.14. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas o u rasuras, ainda que legíveis. 
10.1 .15. Serão consideradas nulas as Folhas de Respostas das Provas que estiverem 
marcadas o u escritas, respectivamente, a lápis, bem como contendo qualquer forma de 
identificação ou sinal distintivo (nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou 
formas), preenchimento de quadros no espaço da inscrição ou código do cargo 
produzido pelo candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade o u 
sem assinatura. 

10.1.16. O p reenchimento da Folha de Respostas das provas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital e na capa do Caderno de Questões. 
10.1.17. As instruções que constam no Caderno de Questões das Provas, bem como as 
orientações e instruções exped idas pe la FUNVAPl durante a realização das provas 
complemen tam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato. 
10.1.18. Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de 
prova mediante a entrega obrigatória da sua Folha de Respostas, devidamente 
preenchida e assinada. 
10.1.19. Os candidatos poderão a usentar-se da sala de aula, para utilização de sanitários 
ou para beber água, após transcorrido o tempo de Ol(uma) hora de seu inicio até o 
prazo de lS(qu inze) minutos antes do seu término, sendo que os três últimos candidatos 
presentes na sala somente poderão deixar o local de prova juntos. 
10.1.20. Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do 
local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros. 
10.1.21. Após finalizada a prova, os candidatos poderão levar consigo o Caderno de 
Questões após decorridos 120 minutos do início da prova. 
10.1.21.1. No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro 
da equipe de a plicação das provas e/ou pelas a utoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo das p rovas e/ou critérios d e avaliação/classificação. 
10.1.22. Será considerado aprovado/classificado na Prova Objetiva deste Processo 
Seletivo Público, os candidatos que perfizerem o mínimo 60% (sessenta por cento) da 
maior nota obtida no cargo pleiteado, de acordo com o total de pontos a tribuídos nas 
Provas Objetivas de Múltipla Escolha, com equivalências de pesos previstas n o ANEXO 
((1 - Quadro de Provas. 
10.1.23. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha de todos os candidatos serão corrigidas 
por meio de leitura ótica. 
10.1.24. Os gabaritos oficiais da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão 
disponibilizados no endereço e letrônico: www.funvapi.com.br, um dia após a realização 
da prova. 
10.1.25. O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço 
e le trônico: www.funvapi.com.br, na mesma data d a divulgação das notas e apenas 
durante o prazo recursai. 

10.2 DA PROVA DE TÍTULOS 
10.2 .1 Para a prova de títulos serão convocados candidatos dos cargos de nível superior, 
que obtiverem no mínimo 60% (sessenta) por cento do total de pontos na prova 
objetiva, até 05 (cinco) vezes o número de vagas ofertadas, para preenchimento 
imediato e para o cadastro de reserva. 
10.2.2. Os candidatos que ficarem de fora da linha de corte prevista no item 
anterior, serão eliminados do Processo Seletivo. 
10.2.3 Os candidatos considerados habilitados na Prova Objetiva conforme o item 
10.1.22 do edital, deverão digitalizar os títulos e os respectivos documentos 
comprobatórios autenticados cartório em um único arquivo no formato PDF e 
enviá-los via e-mail pessoal do candidato para o endereço eletrônico: 
processoseletivocristalandia@gamil.com, no período de 22 a 23 de março de 
2022. 

10.2.4 Só serão aceitos os títulos enviados por e-mail até a data limite estabelecido 
no Cronograma de Execução - ANEXO VI. 
10.2.5 A prova de t ítulos, de caráter classificatório, terá pontuação máxima de 19 
(deze nove) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados possam 
superar esse valor. 
10,2.6 Na somatória dos títulos de cada candidato, os pontos excedentes serão 
desprezados. 
10.2. 7 Não serão computados como títulos os pré-requisitos relacionados a cada cargo. No 
entanto, deverão ser apresentados com um único objeto, de dirimir dúvidas, quanto à sua 
realização para a pontuação de títulos. 
10.2.8 Os documentos referentes a cursos realizados no exterior somente serão 
considerados quando vertidos para o Português, por tradutor juramentado e 
devidamente revalidados por universidades oficiais credenciadas pelo Ministério da 
Educação - MEC. 
10.2.9 Não serão aceitos protocolos de documentos, de certidões, de diploma ou 
declarações, os quais devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada por 
tabelionato público. 
10.2.10 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, situação em que fica vedada a 
cumulatividade de créditos. 
10.2.11 A apresentação dos títulos e dos documentos correspondentes deverá ser 
remetida pelos candidatos em envelope lacrado, devidamente identificado com 
seu nome por extenso, número do documento de identidade e opção de cargo. 
10.2 .12 Todos os documentos comprobatórios deverão ser autenticados em 
cartório. 
10.2.13 Não serão aceitos títulos após a data fixada para a apresentação dos mesmos, 
bem como, de candidatos que tenham sido eliminados nas fases anteriores do concurso. 
10.2.14 Os casos não previstos neste item, serão avaliados pela comissão organizadora 
do Concurso Público, sendo dada a publicidade necessária dos fatos. 
10.2.15 Os títulos a serem considerados são os constantes dos quadros abaixo, não se 
admitindo pontuação a qualquer outro documento: 

CRITÉRIOS 
VALOR 

TÍTULOS DE 
MÁXIMO DOCUMENTO 

DE COMPROBATÓRIO 
PONTUAÇÃO PONTUACÃO 

1 - Pós Graduacão Lato Sensu 
1.1 - Especialização com Diploma ou 
carga horária m ínima de 360 certificado de 
horas (trezentos e sessenta) 

2,0 4 ,0 conclusão da 
horas, na área de instituição onde 
conhecimento do cargo pa ra cursou a pós-
a aual se inscreveu. e:raduacão. 

DIPLOMA ou 
CERTIDÃO DA 

1.1 - RESIDENCIA MÉDICA 5,0 5,0 INSTITUIÇÃO ONDE 
REALIZOU A 
RESIDENCIA. 
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2 - Pós-graduação strlcto sensu 
Diploma 
certificado 

2.1 - Mestrado 4,0 4,0 conclusão 
instituição 
cursou a 
i?raduação. 
Diploma 
certificado 

2.2 - Doutorado 6,0 6,0 conclusão 
instituição 

ou 
de 
da 

onde 
pós-

ou 
de 
da 

onde 
cursou a pós -
2raduacão. 

PONTUAf:ÃO MÁXIMA 19 

11 DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
11.1. Será cons iderado aprovado no Processo Seletivo Público o candidato que obtiver a 
pontuação e a classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
11.2 . A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
11.3. O total de pontos obtido na Prova Objetiva será igual à soma dos pontos obtidos em 
todos os conteúdos, considerando os pesos definidos no ANEXO III. 
11.4. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios 
de desempate, tendo preferência, s ucessivamente, o candidato que tiver: 
a) Idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único 
do Art. 27 da Le i Fede ral n• 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para 
esse fim, o momento do proces samento para o desempate; 
b) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, nas questões de 
Conhecimento Específico; 
c) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, nas questões de 
Língua Portugues a para os cargos que não tem conhecimento específico; 
d) Ter exercido a função de Jurado, nos te rmos do Art. 440 da Lei Federal n• 11.689/08, 
devendo encaminhar cópia autenticada do res pectivo comprovante para a FUNVAPI, 
pelo e-mail: processoseletivocistalandia@email com . até o último dia de ins crição; 
e) Idade maior; 
11.5. Nos cas os em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os critérios 
de desempate previstos no subitem 11.4, a FUNVAPI, realizará Sorteio Público, a ser 
acompanhado pela Comissão do Processo Seletivo Público. 
11.6. No Resultado deste Processo Seletivo Público, os candidatos aprovados e 
classificados constarão na ordem crescente de classificação. 
11.7. Será divulgado nos endereços e letrônicos: www.funvapi.com.br e 
www.cristalãndia.pb.gov.br, o resultado final do Processo Seletivo Público, em duas 
listas, a saber: 
a) A primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos, ampla concorrência e 
aqueles inscritos na condição de Pessoas com Deficiência (PcD), respeitada a área de 
conhecimento para a qual s e inscreveram. 

b) A segunda lista conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na 
condição de Pessoas com Deficiência (PcD), respeitada a área de conhecimento para a 
qual se inscreveram. 
11.8. A comun icação do resultado final deste Processo Seletivo Público será publicada no 
Diário Oficial do Município, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
CRISTALANDIA, nos sites: www.c.ristalandia.pi.gov.br e www.funvapi.com.br, onde 
constarão os endereços eletrônicos para acesso as notas finais dos candidatos 
aprovados, a s sim como a classificação por e les obtida. 
11.9. O candidato não aprovado será excluído do Processo Se letivo Público e não 
constará na lista de Classificação Final. 
11.10. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua s ituação neste 
Processo Seletivo Público através de consulta individual no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br no link: portal do candidato após a publicação dos resultados. 

12 DOS RECURSOS 
12.1 Caberá interposição de recurso fundamentado no prazo de 01 (um) dia útil, no 
horário das 08h00min às 23:59h00min, ininterruptamente, a contar do dia útil imediato 
à data de publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham 
repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes s ituações : 
a) Contra o indeferimento da solicitação do valor da Taxa de Inscrição; 
b) Contra o indeferimento da inscrição; 
c) Contra questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e gabaritos preliminares; 
d) Contra a totalização dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, desde 
que se refira a erro de cálculo das notas; 
e) Contra o somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos no Processo 
Seletivo Público; 
t) Outras situações previstas em Lei. 
12.1 .1 No caso de indeferimento da inscrição, item 12.1, alínea "b", a lém de proceder 
conforme disposto no item 12.2, o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar por meio 
do e-mail: processoseletivocristalandia@gmail com , cópia legível do comprovante de 
pagamento do valor da inscrição, com autenticação bancária, bem como de toda a 
documentação e das informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da 
regularidade de sua inscrição. 
12.2 . Os recursos mencionados no item 12.1 des te Edital deverão ser encaminhados 
exclusivamente pela internet pelo endereço eletrônico www.funvapi.com.br, acessando 
o "Portal do Candidato", indo na opção "Recurso", que estará disponlvel das 09h00min 
do primeiro dia recursai às 16h00min do segundo dia recursai. 
12.3. Os recursos devem seguir as seguintes determinações : 
a) Não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, no caso de 
recurso contra questões da Prova Objetiva, gabaritos preliminares e totalização; 
b) Indicar o número da questão impugnada, da resposta do gabarito oficial e da resposta 
marcada pelo candidato ou procedimento que está s e ndo contestado/recorrido; 
c) Ser elaborado com argumentação lógica, consistente e, no caso de recurso contra 
questões da Prova Objetiva, Dis cursiva e/ou gabaritos preliminares, ser fundamentado 
exclusiva e expressamente na bibliografia referenciada nesse Edital, com indicação 
precisa do nome do autor, título, edição, capítulo, página e trecho no qual sua 
irresignação se origina; 

d) Proceder ao confronto analítico entre suas razões de sua irresignação, e o ato 
decisório objeto do recurso; 
e) Apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada 
para recurso, sendo necessário, obrigatoriamente, a citação da referência bibliográfica 
utilizada para tal recurso constando nome, versão, capítulo e páginas da referência. 
12.4. Para a situação mencionada no item 12.1, alínea "c" deste Edital, será admitido um 
único recurso por questão para cada candidato, devidamente fundamentado. 
12.5. Não serão aceitos recursos coletivos e nem contra terceiros. 
12.6. Serão indeferidos os recursos que: 
a) Não estiverem devidamente fundamentados e amparados no referencial bibliográfico, 
com sua citação; 
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) Forem encaminhados via telegrama ou via internet fora do endereço eletrônico/link 
definido neste Edital; 
d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 12.1; 
e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada 
para recurso; 
f) Não informar o número correto da questão a que postula o recurso; 
g) Apresentarem argumentação idêntica à constante de outro(s) recurso(s); 
h) Apresentarem teor que desrespeite a banca examinadora; 
i) Apresentarem teor contra terceiros; 
j) Forem encaminhados de forma coletiva; 
k) Não estiverem de acordo com as disposições deste Edital. 
12.6.1. O recurso deverá ser apresentado com argumentação lógica e consistente, ter no 
máximo 3.000(três mil) caracteres por recurso/questão sem imagem e conter dentro do 
texto o referencial bibliográfico de suporte no início da argumentação. 
12.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 12.1 que não atenderem às 
formas e aos prazos determinados neste Edital. 
12.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no 
item 12.1 deste Edital. 
12.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no 
endereço eletrônico: www.funvapi.com.br. 
12.10. Após a divulgação oficial de que trata o item 12.9 deste Edital, a fundamentação 
objetiva da decisão da banca examinadora sobre o recurso para aqueles que 
submeterem via internet ficará disponível para consulta no endereço eletrônico: 
www.funvapi.çpm.br-
12.l l . A decisão de que trata o item 12.9 deste Edital terá caráter terminativo e não será 
objeto de reexame. 
12.12. Os pontos relativos a questões eventualmente a nuladas serão atribuídos a todos 
os candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões 
conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. 
12.12.1. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os 
recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 
12.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as 
provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 

12.14. Na ocorrência do disposto nos itens 12.12 e 12.13 deste Edital poderá haver 
a lteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, 
ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mlnima 
exigida. 12.15. Não haverá reapreciação de recursos pelos membros da banca 
examinadora. 
12.16. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a 
suplementação e/ou a substituição de documentos durante ou após os períodos 
recursais previstos neste Edital. 
12.17. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
12.18. Após análise dos recursos, o resultado será divulgado no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br. 
12.19. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos 
e a divulgação da nova lista de aprovados. 
12.20. O MUNlCfPIO DE CRlSTALANDIA e a FUNVAPl não se responsabilizam, quando os 
motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, por recursos não recebidos por 
falhas de comunicação; congestionamento das linhas de comunicação; problemas de 
ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, extravio da 
correspondência por parte dos correios, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a entrega dos envelopes. 
12.21 Não serão aceitos recursos interpostos de uma fase na fase subsequente. 

13 DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
13.1 O resultado do Processo Seletivo Público será homologado por meio de ato do 
Prefeito de Cristalândia . 
13.2 O ato de homologação do resultado do Processo Seletivo Público será publicado no 
Diário Oficial dos Municípios e divulgado nos endereços e letrônicos: 
www.cristalândia.pb.gov.br e www ómvapj com br. 

14 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
14.1 Os candidatos, para serem contratados, serão convocados pelo MUNICÍPIO DE 
CRIST ALAN DIA e deverão atender às seguintes exigências: 
a) Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Público, na forma estabelecida 
neste Edital. 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 12 §1 • da 
Constituição Federal/88, combinado com o Decreto Federal n• 70.436/72. 
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e gozo dos direitos políticos. d) Estar quite 
com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino. 
e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação. 
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/função pública 
para a qual concorreu e se classificou, comprovadas pela pericia médica promovida pela 
Prefeitura Municipal de Cristalândia - PI. 
g) Possuir a habilitação exigida para o cargo/função pública estabelecida, conforme 
ANEXO I deste Edital; 
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h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 
compulsória, ou seja, 75 (setenta e cinco) anos; 
i) Não receber proventos de aposentadoria oriundos de cargo ou função exercidos 
perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, 
Empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da Constituição Federal, 
com a redação da Emenda Constitucional n• 20 de 15/12/98, ressalvadas as 
acumulações permitidas pelo incis o XVI do citado dispositivo constitucional, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão; 
j) Não ter sido demitido/exonerado do MUNlCIPIO DE CRlSTALÂNDIA, por justa causa 
ou em decorrência de processo administrativo disciplinar. 
14.2. A fa lta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 
14.1 deste Edital, bem como deixar de apresentar quaisquer documentos constantes no 
item 16.5 impedirá a contratação do candidato. 
14.3. O candidato designado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido 
pela Administração, sendo que, somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à 
remuneração. 

15 DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ·ADMISSIONAIS 

15.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1.1. Todos os candidatos contratados em decorrência de aprovação neste Processo 
Seletivo Público deverão se submeter a Exame Médico Pré-Admissional, sob a 
responsabilidade do MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA, que concluirá quanto à sua aptidão 
flsica e mental para o exercício do cargo/função pública. 
15.1.2. Para a realização do Exame Médico Pré-Admissional, o candídato deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Encaminhamento do setor específico da Prefeitura; 
b) Documento original de identidade, com foto e assinatura; c) Comprovante de 
inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF. 
15.1 .3 Para a e missão definitiva do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), o candidato. 
deverá realizar exames complementares, que serão solicitados a critério do Médico do 
Trabalho do Município, definidos de acordo com a área de atuação do candidato. 
15.1.3.1 Os exames complementares deverão ser realizados às expensas do candidato, 
em laboratórios de sua livre escolha e apresentados em até 05(cinco) dias úteis após o 
Exame Médico Pré-Admissional. 
15.1 .4 Nos resultados dos exames complementares a serem solicitados deverão constar 
o número de identidade do candidato e a identificação dos profissionais que os 
realizaram. 
15.1.5 Não serão aceitos res ultados dos exames complementares emitidos pela internet 
sem assinatura digital ou fotocopiados. 
15.1.6 No Exame Médico Pré-Admissional todos os candidatos deverão responder ao 
questionário de antecedentes clínicos. 

15.2 DOS EXAMES APLICÁVEIS AOS CANDIDATOS NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM 
DEFICI~NCIA (PcD): 
15.2.1 . Os candidatos com deficiência (PcD) inscritos para as vagas reservadas, 
aprovados e contratados neste Processo Seletivo Público, além de apresentarem o 

atestado médico especificado no item 6.1.10, alínea "b", e os exames especificados no 
item 15.1.3 deste Edital, serão convocados para se submeter à pericia para 
caracterização da deficiência, para avaliação de aptidão flsica e mental. 
15.2.2. A Inspeção Médica para avaliação do candidato com deficiência (PcD) e a 
caracterização de deficiência serão feitas por Equipe Multiprofissional do MUNICÍPIO DE 
CRISTALÂNDIA. 
15.2.3. A verificação da compatibilidade entre a deficiê ncia estabelecida no Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e as atividades inerentes ao cargo/função 
pública para o qual o candidato concorre será realizada por Equipe Multiprofissional 
constituída no ato da contratação, à luz da Lei Federal n• 13.146/2015 e do artigo 5• do 
Decreto Federal n• 9.508/2018. 
15.2.4. Os candidatos a que se refere o item 15.2.1 deste Edital deverão comparecer à 
perícia munidos de exames originais emitidos com antecedência máxima de 12(doze) 
meses da data de sua realização, comprobatórios da espécie e do grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID). 
15.2.5. A critério da perícia poderão ser solicitados exames complementares para a 
constatação da deficiência, da aptidão ou da compatibilidade com o cargo/função 
pública para o qual concorre. 
15.2.6. A perícia será realizada para verificar: 
a) Se a deficiência se e nquadra na previsão da Súmula STJ 377, do art. 4 " do Decreto 
Federal nº 3.298, de 1999, que regulamentou a Lei Federal nº 7.853, de 1989, com as 
a lterações advindas do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004; 
b) Se o candidato se encontra apto do ponto de vista flsico e mental para o exercício das 
atribuições do cargo/função pública. 
15.2.7. Serão habilitados a ingressar nas vagas reservadas a Pessoas com Deficiência 
(PcD) os candidatos que se enquadrarem no disposto nas alíneas "a" e "b" do subitem 
15.2.6 deste Edital. 
15.2.8. Concluindo a perícia p e la inexistência da deficiência ou por ser e la insuficiente 
para habilitar o candidato a ingressar nas vagas reservadas. o candidato será excluído da 
relação de candidatos com deficiência (PcD) inscritos para as vagas reservadas nes te 
Edital, mantendo a sua classificação na lista de candidatos de ampla concorrência. 
15.2.9. Os procedimentos de perícia médica dos candidatos contratados obedecerão à 
legislação fede ral, estadual e municipal aplicável ao tema. 

16, DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO DAS FUNÇÕES: 
16.1. Concluído o Processo Seletivo Público e homologado o resultado, a contratação dos 
candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à 
estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do Processo Seletivo Público e ao 
cumprimento das disposições legais pertinentes. 
16.2. A contratação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de 
vagas ofertadas nes te Edital, no prazo de validade do Processo Seletivo Público. 
16.3. O candidato deverá se apresentar para contratação, às s uas expensas, no prazo 
máximo de 05(cinco) dias consecutivos contados da publicação do ato de contratação do 
cargo/função pública, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante 
solicitação fundamentada do interessado e despacho da autoridade competente, sob 
pena de ter seu ato de contratação tornado sem efeito. 

16.4. Será tornada sem efeito a contratação do candidato que não apresentar, no prazo 
estabelecido no item 16.3, a documentação completa exigida no item 16.5. 
16.5. O candidato contratado deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da 
contratação, os documentos abaixo relacionados, sendo que a autenticação dos 
documentos será realizada pela própria Prefeitura mediante apresentação do 
documento original: 
a) ASO (ATESTADO ADMISSJONAL), sem restrições, encaminhado pela Secretaria de 
Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo médico oficial da 
Prefeitura Municipal de Cristalãndia. Só poderá ser contratado aquele que for julgado 
apto ffsica e mentalmente, para o exercício do cargo/função pública; 
b) 02 fotos 3x4 recentes; 
c) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins 
do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e guia de contratação, 
disponibilizados e preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de 
documentação; 
d) Disponibilização de e-mail e número de telefone; 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Guia/Extrato PIS/PASEP (atualizada emitida pela CEF ou 88); 
g) CPF próprio; 
h) Carteira de Identidade ou documento único valente, de valor legal; 
i) Titulo Eleitoral e Comprovante de Votação na última e leição ou certidão de quitação 
com a Justiça Eleitoral; 
j) Certificado de reservista, se do sexo masculino; 
k) Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes; 
1) Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 14); 
m) Cartão de Vacinação atualizado próprio e de Filhos menores de 5 anos; 
n) Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso devidamente averbada) ; 
o) Comprovante de Residência Atualizado; 
p) Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão 
do Curso, correspondente ao cargo/função ao qual concorre, quando do exercício da 
atividade profissional do candidato o exigir; 
q) Número da conta Corrente (se não possuir conta, a Secretaria de Administração 
encaminhará carta de abertura de conta salário); 
.e) O candidato aprovado a ser contratado para as vagas de Agente Comunitário de 
Saúde (ACS), deverá apresentar comprovante, através do documento 
comprobatório de residência, o seu local de residência na área da comunidade em 
que Irá atuar, dos dois últimos meses anteriores à data de sua contratação, 
podendo ser por melo de uma conta de luz ou água ou outra conta que conste do 
nome do candidato. 
16.6. O candidato contratado será responsabilizado administrativamente por quaisquer 
informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
16.7. Estará impedido de celebrar contrato o candidato que deixar de comprovar 
qualquer um dos requisitos especificados no item 16.5 deste Edital. 
16.8. Após sua contratação, o candidato passará à condição de contratado da 
municipalidade e deverá entrar em exercício no dia útil seguinte a data da contratação. 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As publicações e as divulgações referentes a este Processo Seletivo Público serão 
realizadas da seguinte forma: 
a) Até a data de homologação, as publicações e divulgações serão feitas no endereço 
eletrônico: www funvani.com-br· 
b) Após a data de homologação, as publicações e divulgações serão feitas diretamente no 
Quadro Oficial de Avisos da Prefeitura Municipal de Cristalãndia e no endereço 
eletrônico: www. cristalândia.pi.gov.br. 
17.2. O extrato do Edital regulador do Processo Seletivo Público será publicado no Diário 
Oficial dos Municípios e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Cris talãndia e 
no site: www.cristalandia.pi.gov.br. 
17.3. O acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e 
convocações referentes ao Processo Seletivo Público é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. 
17.4. Não haverá publicação da relação de candidatos eliminados, sendo que estes terão 
as notas disponibilizadas para consulta, no endereço eletrônico: www funyapi com br. 
17.5. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos do MUNICf PIO DE 
CRISTALANDIA e da FUNVAPI não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as 
publicações oficiais sobre este Processo Seletivo Público. 
17.6. Não serão prestadas, por telefone, informações relativas ao resultado ou qualquer 
outro gênero de informação deste Processo Seletivo Público. 
17.7. Os prazos estabelecidos, considerando as especificações de cada etapa 
disciplinadas por esse Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 
não havendo justificativa para o seu não cumprimento. 
17.8. Sob hipótese nenhuma serão aceitas justificativas dos candidatos pelo não 
cumprimento dos prazos determinados nem serão aceitos documentos após as datas 
estabelecidas. 
17.9. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de laudos médicos, 
pedidos de isenção e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir
se-á o último dia do prazo estabelecido neste Edital, desde que coincida com o dia de 
funcionamento normal da FUNVAPI. Em caso contrário, ou seja, se não houver 
expediente normal na FUNVAPI, o per[odo previsto será prorrogado para o primeiro dia 
seguinte de funcionamento normal. 
17.10. Não serão considerados os laudos médicos, recursos e pedidos de isenção que não 
atenderem as formas e os prazos determinados neste Edital. 
17.11. A comprovação da tempestividade dos laudos médicos, pedidos de isenção e/ou 
de outros documentos será feita: 
a) Quando enviado por e-mail : pela data e horário de envio da mensagem original; 
b) Quando encaminhado por SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), 
pela data de postagem constante no envelope; 
c) Quando entregue pessoalmente: pelo protocolo de recebimento atestando 
exclusivamente a entrega dos documentos. No protocolo, constarão o nome do 
candidato, a inscrição, o nome do cargo/função pública para o qual concorre e a data de 
entrega. 
17.11.1. O conteúdo do envelope entregue pessoalmente ou encaminhada via SEDEX ou 
CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), é de exclusiva responsabilidade do 
candidato. 
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17.12. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a 
contratação do candidato, em todos os atos relacionados a este Processo Seletivo 
Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, 
irregularidade de documentos. ou ainda, irregularidade na realização das provas. com 
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
17.12.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 17.12 deste 
Edital, o candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o 
art. 299 do Código Penal. 
17.13. Em cas o de verificação de incorreção nos dados pessoais (nome, endereço e 
telefone para contato, data de nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de 
Inscrição, o candidato deverá atualizar suas informações nas seguintes condições: 
a) Até a publicação do Resultado Preliminar com Classificação, o candidato deverá 
atualizar estes dados por meio do e-mail: nrocessoseletivoccistalandia@gmail com 
b) Após a publicação do Resultado Preliminar com Classificação e até a homologação 
deste Processo Seletivo Público, o candidato deverá efetuar a atualização junto a 
FUNVAPI via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), endereçado à 
FUNVAPI, Rua Espírito Santo 533 -ACARAPE - 64.003 - 750-Teresina - Piauí. 
c) Após a data de homologação e durante o prazo de validade deste Processo Seletivo 
Público, o candidato deverá efetuar a atualização junto ao MUNICÍPIO DE 
CRISTALÂNDIA - PI, por meio de correspondência registrada, às expensas do candidato, 
ou solicitação no setor de protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA · 
PI, Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 
- Centro - Cristalândia - Piauí, no horário das 08:30 às 12:00 (exceto sábados, domingos 
e feriados). 
17.14. A atualização de dados pessoais junto ao MUNICÍPIO não desobriga o candidato 
de acompanhar as publicações oficiais do Processo Seletivo Público, não cabendo a este 
alegar perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 
17.15. O MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA a a FUNVAPI não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) Endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) Endereço residencial desatualizado; 
c) Endereço residencial de dificil acesso; 
d) Correspondência devolvida ou extraviada pela Empresa de Correios por razões 
diversas; 
e) Correspondência recebida por terceiros. 
17.16. Não serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou devoluçã o de recursos, 
laudos médicos, pedidos de isenção, e/ou de outros documentos entregues, ficando a 
documentação sob a responsabilidade da FUNVAPI até o encerramento do Processo 
Seletivo Público. 
17.17. O MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA e a FUNVAPI não emitirão declaração de 
aprovação neste Processo Seletivo Público, valendo, como tat, as publicações oficiais. 
17.18. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos 
complementares, avisos, comunicados e convocações, relativos a este Processo Seletivo 
Público, que vierem a ser publicados no Diário Oficial dos Municípios e/ou divulgados 
no endereço eletrônico: www funvaoi com.br-

17 .19. O MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA E A FUNVAPI não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às 
matérias deste Processo Seletivo Público ou ainda por quaisquer informações que 
est ejam em desacordo com o disposto nes te Edital. 
17 .20. Não serão fornecidas provas relativas a processos seletivos anteriores. 
17.21. As despesas relativas à participação do candidato neste Processo Seletivo Público, 
tais como: transporte para rea lização das provas, alimentação, estada, deslocamentos, 
apresentação para contratação, ocorrerão a expensas do próprio candidato. 
17.22. Será eliminado do Processo Seletivo Público, por ato da FUNVAPI, o candidato 
que: 
a) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
c) Incorrer nas situações previstas no s ubitem 9.21; 
d) For responsável por falsa identificação pessoal; 
e) Utilizar ou tentar utilizar m e ios fraudulentos para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Processo Seletivo Público; 
f) Não apresentar identificação oficial para fazer a prova conforme previsto no s ubitem 
9.7; 
g) Não devolver, integralmente, o material de prova recebido; 
h) Efetuar o pedido d e inscrição fora do prazo estabelecido neste Edital; 
i) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
j) Infringir qua lquer norma ou regulamento do presente Edital; e 
k) Não atender às determinações regulamentares da FUNVAPI, pertinentes ao Processo 
Seletivo Público. 
17.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio e letrônico, probabilístico, 
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de 
processo ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada e o 
candidato será, automaticamente, eliminado do Processo Seletivo Público, garantido o 
direito ao contraditório e a ampla defesa. 
17.24. A FUNVAPI fornecerá comprovante de comparecimento na prova do Processo 
Seletivo Público a cada inscrito que tiver realizado a prova e tiver necessidade do 
referido comprovante. 
17.25. Após o término do certame, a FU NVAPI encaminhará toda a documentação 
referente a este Processo Seletivo Público ao MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA, para 
arquivamento. 
17 .26. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais a lterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será comunicada em ato complementar ao Edital disponibilizado nos 
endereços eletrônicos: www funvapi com br e WWW cistalandia pi ~ov br. 
17.31. O MUNICIPIO DE CRISTALANDIA procederá à guarda de documentos relativos ao 
Processo Seletivo Público, após a sua homologação, observada legislação específica pelo 
prazo de 06 (seis) anos, seguindo as normas do Conselho Nacional de Arquivos -
CONARQ. sem prejuízo do cumprimento de outros prazos aplicáveis à guarda da 
documentação remanescente, para fins d e fi scalização dos atos de contratação p elos 
órgãos públicos responsáveis. 

17.32. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos 
serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Público do 
MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA- PI e pela FUNVAPI, no que a cada um couber. 

Cristalãndia (PI), 28 de janeiro de 2022 

Moisés da Cunha Lemos Filho 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUI 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 -centro - CEP 64.995-000 Crlstalândla do Plauf - PI 

Fone/Fax: (89) 3576 • 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 

E-mau: pretetturaçrtstalandla@hQtmail.çom 

ANEXO 1 · 
QUADRO DE CARGOS, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VAGAS E VENCIMENTO 

LEI DE CRIAÇÃO DOS CARGOS - LEI N• 140/2021 

CARGA TOTAL VAGAS 

ESCOLARIDADE HORÁRIA DE VAGAS PNE VENCIMENTO 
CARGO SEMANAL VAGAS AMPLAS 

Bacharelado em 
ASSISTENTE SOCIAL Serviço Social e 40H 02 02 

RS 2.200,00 
Re2.istro no CRESS 
Ensino Fundamental -
Completo; Residir na 
área da comunidade 
em que atuar desde a 

AGENTE COMUNITÁRIO DE data da publicação do 

SAÚDE 
edital e; Ter 40H 06 06 RS 1.550,00 
conclu(do, com 
aproveitamento, 
curso introdutório de 
formação inicial e 
continuada 
Bacharelado em 

EDUCADOR FÍSICO Educação Física e 40H 02 02 R$ 2.000,00 
Re2istro no CREF. 
Bacharelado em 

ENFERMEIRO Enfermagem e 40H 02 02 RS 3.000,00 
Re2istro no COREN. 
Bacharelado em 

DENTISTA Odontologia e 40H 02 02 R$ 3.000,00 
Re2.istro no CRO. 
Bacharelado em -

F ARMACEUTICO Farmácia e Registro 40H 01 01 RS 1.900,00 
noCRF 
Bacharelado em -

MÉDICO - ESF Medicina e Registro 40H 01 01 R$ 10.000,00 
noCRM 
Bacharelado em -

NUTRICIONISTA Nutrição e Registro 40H 02 02 RS 2.000,00 
no CRN. 
Bacharelado em -

PSICÓLOGO Psicologia e Registro 40H 02 02 R$ 2.000,00 
noCRP 

PROFESSOR/EDUCAÇÃO Licenciatura Plena em -
INFANTIL 

Pedagogia ou Normal 20H 03 03 R$ 1.443.12 
Suoerior 

PROFESSOR POLIVALENTE Licenciatura Plena em -
(l' AO 5' ANO) 

Pedagogia ou Normal 20H 03 03 RS 1.443,12 
Superior 

PROFESSOR DE Licenciatura Plena cm 20H 01 01 - R$1.443,12 MATEMÁTICA Matemática 
PROFESSOR DE LfNGUA Licenciatura Plena em 

20H 01 01 - R$ l.443,12 
PORTUGUESA Letras/Portu1rnê,. 

PROFESSOR DE HISTÓRIA Licenciatura Plena em 201-1 01 01 - RSl.443,12 
História 

PROFESSOR DE CIENCIAS Licenciatura Plena em 20H 01 01 - RS 1.443,12 
Ciências 
Qualquer -

PROFESSOR AUXILIAR DE Licenciatura ou 
20H 01 01 RS 1.212,00 CLASSE Ensino Médio 

Mal!istério. 
Curso Técnico em -

TtCNICO EM SAÚDE BUCAL Saúde Ducal e 40H 02 02 RS 1.212,00 
Reeistro no CRO 
Curso Técnico em 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM Enfermagem e 40H 05 04 01 R$ 1.212.00 
Re~lstro no COREN. 

PllNDICE AO ANEXO 1 
DAS VAGAS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ZONA DELIMITACÃO DAAREA VAGAS 
RURAL Taperinha, Bom Tempo, Acre, Mata Pasto, 

Várzea Grande, Vereda Comprida, Riacho 
Seco, Sangue Suga, lmpuelra, Melos(Pr6xlmo 03 
da Taperlnha), Espinheiro, Pintado, Vereda de 
Pedra, Santana, Barreiro Preto e Tabuleiro 
Alto. 

URBANA Compreendendo os Bairros: Centro, Vila Zone 
e Novo Horizonte 03 
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/\NEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ATRIBUIÇÕES 

Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e 
projetos na área do Serviço Social aplicados a indivíduos, 
grupos e comunidades; elaborar e /ou participar de 
projetos de pesquisas, visando à implantação e ampliação 
de serviços especializados na área de desenvolvimento 
comunitário; participar no desenvolvimento de pesquisas 
médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a 
situação social do indivíduo e sua famUia; fornecer dados 
sociais para a e lucidação de diagnóstico médico e pericial; 
diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam 
comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um nível 
satisfatório de saúde; desenvolver atividades que visem a 
promoção, proteção e a recuperação da saúde da 
população, ocupando-se da aplicações sociais, culturais, 
econômicas, que influem diretamente na situação saúde, 
através da mobilização e desenvolvimento das 
potencialidades humanas e sociais; mobilizar recursos da 
comunidade para que sejam devidamente utilizados e para 
que possam proporcionar os beneficias necessários à 
população; prover, adequar e capacitar recursos humanos 
institucionais e/ou comunitários, necessários para à 
realização de atividade na área do Serviço Social; participar 
de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar 
para o desenvolvimento das ações de educação em saúde; 
executar outras atividades inerentes ao exercício do cargo. 

Realizar mapeamento de s ua área; cadastrar as famílias e 
atualizar permanentemente esse cadastro; Identificar 
indivíduos e famílias expostas a situações de risco: orientar 
as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando e até agendando consultas e exames, 
quando necessário; realizar, através de visita domiciliar, 
acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 
responsabilidade; traduzir para o programa a dinâmica 
sociat suas necessidades, potencialidades e limites. 

Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as 
atividades relacionadas à educação física através da 
promoção da saúde e da capacidade física por meio de 
prática de exercícios e atividades corporais. Desenvolver 
oroeramas de educacão oreventiva à saúde seeuindo as 

diretrizes da atenção primária à saúde. Desenvolver 
atividades fisicas e práticas corporais junto à comunidade. 
Veicular informações que visem à prevenção, minimização 
dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a 
produção do autocuidado. Incentivar a criação de espaços 
de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de 
pertinência social nas comunidades por meio de atividade 
fisica regular, do esporte e lazer e das práticas corporais. 
Proporcionar Educação Permanente em atividade 
física/práticas corporais, nutrição e saúde juntamente com 
as equipes de ate ndimento da Assistência Social, sob a 
forma de coparticipação e acompanhamento 
supervisionado, discussão de casos e demais metodologias 
da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de 
educação permanente. Articular ações, de forma integrada 
às equipes de trabalho, sobre o conjunto de prioridades 
locais em saúde que incluam os diversos setores da 
Administração Pública. Contribuir para a ampliação e a 
va lorização da utilização dos espaços públicos de 
convivência como proposta de inclusão social. 

Trabalho profiss ional de enfermagem, segundo os 
princípios e técnicas inerentes à especialidade. A classe 
inclui: atendimento a pacientes; administração de 
medicamentos, por via oral ou pare nteral, observada a 
prescrição médica, em cada caso; organização do setor, com 
provisão dos materiais de enfermagem; fazer consultas de 
enfermagem; identificação, registro, fiscalização e controle 
dos fatores determinantes ou condicionantes da saúde 
individual e coletiva; prestação de informações à pessoa 
atendida, sobre seu estado de saúde; integração da e quipe 
da unidade; desenvolve trabalhos de orientação e 
colaboração com ações de vigilância sanitária; elaboração 
de relatórios· ree:istros e orontuários de oacientes 
Praticar todos os atos pertinentes à odontologia, 
decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular 
ou em cursos de pós-graduação; prescrever e aplicar 
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, 
indicadas e m odontologia; atestar, no setor de sua 
atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclus ive, 
para justificação de faltas ao emprego (inciso III com 
redação dada pela lei n.• 6.215 de 30/06/1975); proceder à 
perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e em 
sede administrativa; aplicar anestesia local e truncular; 
aplicar analgesia e hipnose, desde que comprovadamente 
habilitado, quando constituírem meios eficazes para o 
tratamento· ae:ir de forma oreventiva tomando medidas 

FARMACEUTICO 

MÉDICO-ESF 

NUTRICIONISTA 

PSICÓLOGO 

que evitem ou impeçam a evolução de doenças buca is; 
privilegiar ações que beneficiem o maior número de 
pessoas, viabilizando programas de atendimento que 
utilizem pessoal auxiliar, técnicas e equipamentos 
simplificados; trabalhar em equipe, dominando técnicas de 
atendimento clínico, executando as tarefas mais complexas 
e coordenando e supervisionando o desempenho de 
técnicos auxiliares; executar o trabalho clínico de sua 
exclusiva competência, delegando atividades mais simples 
ao pessoal auxiliar e aquelas mais complexas aos níveis 
especializados competentes; planejar, executar e avaliar as 
atividades clínicas considerando as características 
epidemiológicas e sócio-econômicas da população a 
atender e os recurs os humanos e materiais dis poníveis; 
desenvolver os programas e atividades implantados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, na área odontológica; 
responsabilizar-se pelas informações prestadas em fichas 
clínicas de pacientes, boletins diários de atendimento 
odontológico, mapas de produção, encaminhamentos de 
referência e contra-referência, relatórios das ações e 
serviços prestados, prescrições, e quaisquer outros 
ins trumentos utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde 
na área odontológica; participar em ações de vigilância 
sanitária, epidemiológica e de saúde de trabalhador; zelar 
por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela 
preservação e manutenção de materiais e equipamentos de 
seu ambiente de trabalho; participar dos programas de 
educação em saúde; participar na equipe multidisciplinar, 
colaborando em treinamentos e auxiliando no 
desenvolvimento de programas e ações de saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde; atender necessidades das 
Unidades Sanitárias, na execução de suas atividades, 
obedecendo às diretrizes estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, visando à melhoria na qualidade dos 
serviços; emitir laudos, pareceres, atestados a ele 
pertinentes, Quando participar de auditorias e comissões 
técnicas; cumprir e fazer cumprir o código de ética 
odontológico; desempenhar outras tarefas afins. 

Coordenar a Política de Assistência Farmacêutica. Atuar na 
regulação e fiscalização de estabelecimentos de produtos e 
servicos farmacêuticos. Desemoenhar outras tarefas afins. 
Atender todos os membros das famílias, independente de 
sexo e idade, na área da cHnica médica; desenvolver um 
planejamento de atendimento domiciliar visando 
implementação de medicina preventiva. Para tanto deve-se 
conhecer a realidade local. Executar as acões de assistência 

integral, aliando a atuação cUnica à de saúde coletiva. 
Assistir em todas as fases e especificidades da vida: criança, 
adolescente, mulher grávida, adulto, trabalhador, 
portadores de deficiências especificas e idoso. 

Proceder ao planejamento, coordenação e supervisão de 
programas e/ ou serviços de nutrição nas áreas de saúde, 
educação e do trabalho, entre outros; realizar análise de 
carências nutricionais/alimentares além do 
aproveitamento conveniente de recursos dietéticos; 
proceder ao controle de estoque, preparo, conservação, 
além da distribuição de alimentos; contribuir no 
desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar na 
aquisição de hábitos alimentares adequados da população; 
participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no 
planejamento, elaboração e execução de ações da vigilância 
epidemiológica, sanitária e de saúde do trabalhador; zelar 
por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela 
preservação e conservação de materiais e equipamentos de 
trabalho; cumprir o código de ética profissional; participar 
efetivamente da política de saúde do município através dos 
programas implantados pela secretaria municipal de 
saúde; planejar serviços e programas de nutrição nos 
campos hospitalares, de saúde pública, educação e de 
outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; 
desemoenhar outras tarefas afins. 
Emitir diagnós tico, psicológico e social, através da 
avaliação da clientela alvo, usando para tanto recursos 
técnicos e metodológicos apropriados, prestando 
atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a 
outras especialidades; participar da equipe multidisciplinar 
em programas e ações comunitárias de saúde, objetivando 
integrar as ações desenvolvidas; planejar, orientar, 
coordenar, s upervisionar, acompanhar e avaliar as 
estratégias de intervenção ps icossocial, partindo das 
necessidades da clientela identificada; executar 
atendimento psicossocial através de psicoterapia em 
sessões grupais ou individualizadas; atuar em pesquisa da 
psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre 
outros aspectos; participar em ações de assessoria, 
prestando consultoria e emitindo parecer dentro da 
perspectiva de sua área de atuação; participar de auditorias 
e comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe 
forem pertinentes; participar do programa de saúde 
mental, exercendo atividades comunitárias, objetivando a 
capacitação e esclarecimentos; atuar junto ao setor de 
recursos humanos, na área de recrutamento e selecão de 
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pessoal, bem como acompanhando, treinando e reciclando 
servidores; zelar por sua segurança e de terceiros, bem 
como pela preservação e manutenção de materiais e 
equipamentos em seu ambiente de trabalho; participar na 
elaboração de normas e rotinas, a fim de obter a 
dinamização e padronização dos serviços; participar da 
efetivamente da política de saúde do município , através 
dos programas implantados pela Secretaria Municipal de 
Saúde; desempenhar outras tarefas afins. 

Executar atividades dentro dos setores determinados pela 
chefia de enfermagem; aferir e controlar sinais vitais, 
utilizando-se de materiais e equipamentos adequados; 
preparar clientes para consultas, exames e outros 
procedimentos facilitando a sua realização; executar 
curativos, usando seus conhecimentos e/ou conhecimentos 
seguindo prescrições médicas e / ou de enfermagem, 
proporcionando alívio ao paciente, bem como facilitando a 
cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações; auxiliar 
no preparo do material e instrumental para esterilização 
bem como na desinfecção de ambientes e equipamentos, 
permitindo maior segurança aos procedimentos como: 
exames, tratamentos, pequenas cirurgias, e atendimentos 
de ginecologia e obstetrícia; administrar medicamentos por 
via oral e/ou parenteral, prestando informações aos 
clientes sobre possíveis reações, além de aplicar vacinas e 
fazer os devidos registros em formulários apropriados; 
realizar visita domiciliar, elaborando após o relatório; 
observar os cuidados universais em proteção individual; 
cumprir o código de ética da profissão; zelar por sua 
segurança e de terceiros, bem com pela preservação e 
manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente 
de trabalho; executar outras tarefas afins. 

Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico, 
utilizando meios apropriados para promover e recuperar a 
higiene dentaria e a saúde bucal. Sob a supervisão do 
cirurgião dentista, realizar procedimentos preventivos 
individuais ou coletivos, nos usuários para o atendimento 
clinico, como escovação supervisionada, evidenciação de 
placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, entre outros; 
realizar procedimentos reversíveis em atividades 
restauradoras, sob supervisão do cirurgião dentista; cuidar 
da manutenção e conservação dos equipamentos 
odontolól!icos; e desemoenhar outras atribuicões oue, oor 

suas características, se incluam na sua esfera de 
competência. 
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ANEXO Ili 
ESTRUTURA DAS PROVAS 

ESTRUTURA DAS PROVAS POR CARGO 

NÍVEL SUPERIOR: ASSISTENTE SOCIAL, EDUCADOR FÍSICO, ENFERMEIRO, 
DENTISTA, FARMACEUTICO, MÉDICO, NUTRICIONISTA E PSICÓLOGO. 

DISCIPLINA N2, QUESTÕES PESO PONTOS 
LINGUA PORTUGUESA 10 2,0 20,0 
RACIOCINIO LÓGICO 10 2,0 20,0 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 3,0 60,0 

TOTAL 40 100 

NÍVEL SUPERIOR EDUCAÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR 
POLIVALENTE (1• AO 5• ANO), PROFESSOR DE MATEMÁTICA, PROFESSOR DE 
HISTÓRIA E PROFESSOR DE CIÊNCIAS. 

DISCIPLINA N•. QUESTÕES PESO PONTOS 
LINGUA PORTUGUESA 10 2,0 20,0 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 10 2,0 20,0 
CONHECIMENTOS ESPECIFICO$ 20 3,0 60,0 

TOTAL 40 100 

NIVEL SUPERIOR EDUCAÇÃO: PROFESSOR DE LINGUA PORTUFUESA. 
DISCIPLINA N•. QUESTÕES PESO PONTOS 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 10 1,0 10,0 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 30 3,0 90,0 

TOTAL 40 100 

NIVEL SUPERIOR EDUCAÇÃO: PROFESSOR AUXILIAR DE CLASSE 
DISCIPLINA N2, QUESTÕES PESO PONTOS 

LINGUA PORTUGUESA 10 2,0 20,0 
RACIOCINIO LÓGICO 10 2,0 20,0 
FYNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 20 3,0 60,0 

TOTAL 40 100 

NÍVEL MÉDIO COM CONHECIMENTO ESPECÍFICO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

DISCIPLINA N• . QUESTÕES PESO PONTOS 
LINGUA PORTUGUESA 10 2,0 20,0 
RACIOCÍNIO LÓGICO 10 2,0 20,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 3,0 60,0 
TOTAL 40 100 

NÍVEL FUNDAMENTAL COM CONHECIMENTO ESPECÍFICO; AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE. 

DISCIPLINA Nll. QUESTÕES PESO PONTOS 
LINGUA PORTUGUESA 10 2,0 20,0 

MATEMATICA 10 2,0 20,0 
CONHECIMENTOS ESPECIFICO$ 20 3,0 60,0 

TOTAL 40 100 
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ANEXO IV 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS COMUNS 

LINGUA PORTUGUESA COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL 
1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Morfologia: classes de palavras e suas 
flexões. 3. Período composto por coordenação e subordinação. 4. Colocação de pronomes 
oblíquos átonos. 5. Uso da crase. 6. Sinais de pontuação. 7. Estrutura e formação de 
palavras. 8. Substantivo. 9. Adjetivo. 

LINGUA PORTUGUESA COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NIVEL MEDIO 
1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Tipologia textual. 3. Ortografia oficial. 4. 
Acentuação gráfica. 5. Emprego das classes de palavras. 6. Emprego do sinal indicativo 
de crase. 7. Sintaxe da oração e do perlodo. 8. Pontuação. 9. Concordância nominal e 
verbal. 10. Regência nominal e verbal. 11. Sil!nificacão das Dalavras. 

LINGUA PORTUGUESA COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 
1. Análise e compreensão de texto. 2. Coesão: conceitos e mecanismos. 3. Coerência 
textual: informatividade, intertextualidade e inferências. 4. Tipos de textos e gêneros 
textuais. 5. Variação linguística: linguagem formal e informal. 6. Semântica: linguagem 
figurada e figuras de linguagem. 7. Semântica: sinônimos, antônimos, parônimos, 
homônimos, hiperônimos e hipônimos. 8, Morfossintaxe: classificação das palavras, 
emprego e flexão. 9. Estrutura e formação de palavras. 10. Vocativo e aposto. 11. Sintaxe 
de regência, concordância e colocação. 12. Ocorrência de crase. 13. Ortografia oficial. 14. 
Acentuação gráfica. 15. A linguagem e os tipos de discursos. 16. A comunicação e seus 
elementos 

RACIOCINIO LOGICO 
Problemas envolvendo: 1.1 - A lógica na organização das sequências numéricas simples; 
1.2 -Raciocínio Lógico na Teoria dos Conjuntos: trabalhar situações envolvendo os 
conceitos das operações básicas entre conjuntos; 1.3 - A lógica nas aplicações das 
propriedades das operações básicas aritméticas e fracionárias. 2. A correlação entre 
elementos de um certo universo: 2.1 - Trabalhando problemas lógicos de nível fácil; 2.2 -
Trabalhando problemas lógicos de nível intermediário. 3. Resolvendo Problemas 
Interdisciplinares: 3.1 - A importância do Raciocínio Lógico na solução de problemas que 
contemplem diversas áreas do conhecimento. 4. Proposições Compostas. Conectivos: 4.1 • 
Bi-condicional. Diagramas. Tabela-Verdade. Negação da Bi-condicional; 4.2 
Equivalências. Lógicas da Si-condicional. Análise do "se", "somente se" e "se e somente se"; 
4.3 • Tautologia, Contradição, Contingência. Contradição como ferramenta do Raciocínio 
Lógico; 4.4 • Técnica da Contradição para resolver problemas de verdades, mentiras e 
culpados. 5. Lógica Sentenciai ou Proposicional; 5.1 · Proposições, Sentenças Abertas, 
Declaracão Monovalente; 5.2 • Tabelas Verdade. Número de linhas de uma tabela-verdade 
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com n propos1çoes; 5.3 · Proposições Simples. Negação de uma Proposição Simples e 
Composta. Negação da Negação. Proposições Categóricas. Conclusões. 6. Raciocínio Lógico 
e Matemático - Probabilidades, Análise Combinatória: Arranjo, Permutação e Combinação, 
AI.e:ebra Linear, Noções de Geometria Básica, .e:eométricos, matriciais e leis de Mor.e:an 

MATEMATICA PARA CARGO DE NIVEL MEDIO 
1 Conjuntos. 2 . Razão e proporção. 3 . Regra de três simples e composta. 4. Porcentagem. 
5. Juros Simples e composto. 6. Descontos s imples e composto. 7. Equações e inequações. 
8. Sistemas e problemas envolvendo variáve is do 1g e zg graus. 9. Relações métricas e 
trigonométricas no triângulo. 10. Problemas que envolvem figuras planas. 11. Funções. 
12. Sistemas legais de medidas. 13. O conceito de módulo; Distância entre dois pontos do 
eixo real; Módulo de um número real; Propriedades dos módulos; Função modular. 14. 
Função exponencial; Conceituação; Propriedades da função exponencial; Equação 
exponencial; Inequação exponencial. 15. - Logaritmo; Nomenclatura; Convenção; 
Propriedades dos logaritmos; Função logar(tmica; Equação logarítmica; Inequação 
logarítmica. 

FUNDAMENTOSDAEDUCACÃO 
Constituição Federal de 1988 (Capítulo Ili do Título VIII). O movimento Histórico da 
Renovação Pedagógica (Tendências Pedagógicas). Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional n•. 9394/96 (níveis e modalidades de Educação e Ensino); Parâmetros 
Curriculares Nacionais (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e 
Educação de Jovens e Adultos); Avaliação de Aprendizagem; Currkulo e Programas 
Educacionais do Ensino Fundamental em 9 anos; Políticas Públicas; Planejamento 
Didático. Projeto Político-Pedagógico. Pedagogia de Projetos. Teoria de Piaget e Emília 
Ferreiro. Estudos de Vygotsky. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE SOCIAL 
1.0s fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do serviço social; 2. O serviço 
social na contemporaneidade; 3. A questão social na sociedade capitalista e o serviço 
social; 4. As políticas sociais e o serviço social; 5 . O projeto ético-político do serviço 
social; 6. A dimensão investigativa do trabalho do/a assistente social; 7. Instrumentos e 
técnicas em serviço social; 8. A Lei que regulamenta a profissão de assistente social (Lei 
8.662/93); 9. Código de ética profissional do/a assistente social de 1993; 10. As 
diretrizes curriculares para o curso de serviço social de 1996; 11. Os rebatimentos do 
neoliberalismo para as políticas sociais; 12. As condições éticas e técnicas do exercício 
profissional do/a assistente social (Resolução CFESS 493/2006); 13. A emissão de 
pareceres, laudos, opiniões técnicas conjuntos entre o assistente social e outros 
profissionais (Resolução CFESS N• 557 /2009) . 14. O Sistema Único de Assistência Social; 
15. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

AGENTE COMUNITARIO DE SAODE 
Princípios e diretrizes do Sistema Unico de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; Visita 
domiciliar; Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; Noções de ética e 
cidadania; Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento; Noções 
básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, Malária, 
Esquistossomose, zoonoses, dentre outras. 

EDUCADOR FISICO 
ANATOMIA HUMANA - Definições, características, classificações e elementos constituintes 
dos sistemas: esquelético, articular, muscular, circulatório, respirató rio e nervoso; 
Origens, inserções e ações musculares. AVALIAÇÃO FÍSICA - Aspectos relacionados à 
qualidade das informações; Avaliação do crescimento físico; Avaliação da maturação 
biológica; Avaliação do desempenho motor; Avaliação da proporcionalidade corporal; 
Avaliação do somatótipo; Avaliação da composição corporal: Avaliação da atividade flsica 
habitual; Avaliação do estado nutricional; Avaliação de aspectos funcionais: sistema de 
mobilização energética; Avaliação de aspectos funcionais : sistema musculo articular. 
BIOMECÂNICA - Introdução ao estudo da anatomia; Sistemas: esquelético, articular, 
muscular, nervoso, circulatório, respiratório, digestório, endócrino, sensorial e 
tegumentar; Membros: inferior e superior; Crânio, coluna vertebral e partes moles do 
dorso. 
FISIOLOGIA DO EXERCICIO - Controle do ambiente interno; Bioenergética; Metabolismo 
do exercício; Respostas hormonais ao exercício; Me nsuração do trabalho, potência e gasto 
energético; Sistema nervoso: estrutura e controle do movimento; Músculo esquelético: 
estrutura e função; Respostas circulatórias ao exercício; Respiração durante o exercício; 
Equilíbrio acidobásico durante o exercício; Regulação da temperatura; Fisiologia do 
treinamento: efeito sobre o V02 máx, desempenho, homeostase e força; Padrões na saúde 
e na doença: Epidemiologia e fisiologia; Testes de esforço para avaliação do 
condicionamento cardiorrespiratório; Prescrição de exercícios para a saúde e para a 
aptidão flsica; Exercício para populações especiais; Composição corporal e nutrição para a 
saúde; Fatores que afetam o desempenho; Avaliação laboratorial do desempenho humano; 
Treinamento para o desempenho; Treinamento para a mulher atleta, crianças e 
populações especiais; Nutrição, composição corporal e desempenho; Exercício e meio 
ambiente; Recursos ergo gênicos .. 
SOCORROS DE URGllNCIA - Conceitos, prevenção de acidentes durante a prática de 
atividades físicas; Exame físico dos sinais vitais; Identificação de estruturas lesadas; 
Procedimentos de socorros de urgência em casos de: ferimentos, hemorragias, insolação, 
internação, hipertermia e hipotermia, fraturas, entorses, luxações, distensão muscular, 
des maio, convulsão, corpos estranhos nos olhos e vias aéreas superiores, parada 
respiratória e cardíaca, afogamentos, asfixia e outras ocorrências; Métodos de retirada de 
líquido ingerido do afogado, massagem cardiorrespiratória e transporte de acidentados. 
ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA· Organização de torneios e campeonatos; 
Tipos de eliminatórias e rodízios; Processos de combinações e escalas; Elaboração de 
chaves, cálculo do número de jogos, rodadas e isentos; Conceitos de administração 
relacionados ao esporte, administração de eventos esportivos; Re.e:ulamentos e códi.e;os 

esportivos . 
MUSCULAÇÃO - Aspectos fisiológicos: termos e definições; Adaptações morfológicas e 
funcionais; Beneficios da musculação; Aplicabilidade da força no cotidiano; O treinamento 
de musculação: variáveis metodológicas, princípios básicos, periodização do treinamento; 
Aspectos importantes na montagem e execução do treinamento: equilíbrio muscular, 
postura, respiração e concentração durante os exercícios; Musculação e exercícios 
aeróbicos e de alongamento; Métodos de treinamento; A elaboração do treinamento; 
Principais exercícios; Qualidades físicas envolvidas. Equipamentos utilizados; Postura, 
respiração e intervalo durante a realização de exerdcios; Musculação para desportos e 
para condicionamento físico; Interferências de fatores externos no treinamento da 
musculação. 

ENFERMEIRO 
1. Anatomia, histologia e fisiologia do corpo humano: diagnóstico geral, anamnese e 
exame cHnico, exames complementares, microbiologia e bioquímica geral. 2. Introdução 
à enfermagem: fundamentos de enfermagem. 3. Exercício de enfermagem: código de 
ética dos profissionais de enfermagem. 4. Legislação profissional - COREN. 5. Programa 
Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de vacinação. Vacinação 
contra as doenças imunopreviníveis. 6. Cadeia de frio. 7. Meios de desinfecção e 
esterilização. 8. Administração aplicada à enfermagem: administração em Enfermagem. 
9. Supervisão em Enfermagem. 
10. Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: 
a) definição de urgência e emergência: b) prioridade no tratamento; c) princlpios para 
um atendimento de urgência e emergência. 
11. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho respiratório; b) do 
aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e 
esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios 
hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. 
12. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). 
13. Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer 
ginecológico, planejamento familiar) . 
14. Atenção à saúde do adulto (hipertensão arter ial e diabetes mellitus). 
15.Assistência de enfermagem em queimaduras; Assistência de enfermagem em 
intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos); Assistência de 
enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais 
(soros e vacinas). 
16. Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. 
17. Visita domiciliar, ações educativas. 
18. Relação população/serviços de saúde; Relação paciente/profissional. 
19. Conhecimento do estatuto do idoso; Conhecimento do ECA. 
20. Biossegurança. 
21. Gestão de Qualidade. 
22. Conhecimentos sobre as normas e os procedimentos da legislação básica da área de 
atuação e das ferramentas de controle e avaliação que subsidiam o planejamento e 
desenvolvimento do sistema único de saúde 

DENTISTA 
Odontologia Social: Saúde Bucal, Saúde Pública e Odontologia Social; Relações da 
odontologia social com a odontologia e com a saúde pública: Relações com a odontologia 
preventiva, Caracterização e hierarquização dos problemas da odontologia social, Níveis 
de prevenção, Organização e Administração de serviços Odontológicos, Planejamento e 
Avaliação em Odontologia, Educação em Odontologia; Controle de infecção em 
Odontologia; Farmacologia em Odontologia: Terapêutica Medicamentosa, Analgésicos, 
anti-inflamatórios, antimicrobianos, Farmacologia em pacientes especiais; Emergências 
em Endodontia: Dentística: Tratamentos preventivos de cicatrículas e fissuras, lonômero 
de vidro, Resinas compostas, Amálgama; Políticas de Saúde: Evolução histórica e as 
perspectivas da Reforma Sanitária e do Sistema Único de Saúde do Brasil, Atenção 
primária à saúde e a organização do serviços primários de saúde através do PSF, 
Estratégias para o desenvolvimento do SILOS, Promoção da saúde em todos os níveis de 
Atenção, Educação e saúde, Participação social no SILOS, Atual sistemática de 
financiamento do SUS; Sistema de Informação: Componentes do sistema de informação e 
sua importância no âmbito do SILOS, Sistemas de Informação utilizados pelo Ministé rio 
de Saúde, Fontes de dados e informações; Periodontia: Etiologia da doença periodontal, 
Prevenção da doença periodontal, Tratamento básico da Gengivite Crônica e Periodontite, 
Abscesso Periodontal, Periodontite Juvenil e Lesões agudas da gengiva. 

FARMACEUTICO 
Farmácia hospitalar: estrutura organizacional, Estrutura administrativa, Conceito. 
Medicamentos controlados, Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais, 
Padronização de medicamentos. Controle de infecção hospitalar; Planejamento e controle 
de estoques de medicamentos e correlatos. Farmacocinética e farmacodinãmica: 
introdução à farmacologia; noções de ensaios biológicos; vias de administração e 
manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição e 
eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação 
droga-receptor; interação de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. 
Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: paras 
simpatomiméticos; parassimpáticos; simpatomiméticos; simpatolfticos; anestésicos 
locais; bloqueadores neuromusculares. Fármacos que agem no sistema nervoso central: 
hipnoanalgésicos; anestésicos gerais; tranquilizantes; estimulantes do SNC; 
anticonvulsivantes; autacóides e antagonistas; anti-inflamatórios não esteroides; anti
inflamatórios esteroides; Farmacologia-Interações medicamentosas, agonistas, 
antagonistas, bloqueadores neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, 
cardiotônicos, anti-hipertensivos e antibióticos. Reações adversas a medicamento; 
interações e incompatibílídade medicamentosas. Farmacotécnica - formas farmacêuticas 
para uso parenteral, formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica, formas 
farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Manipulação de medicamentos, produção 
de antissépticos e desinfetantes, Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, 
normalidade. Padronização de técnicas e controle de qualidade. Métodos de extração e 
isolamento de produtos naturais; desenvolvimento e validação de métodos analíticos, 
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ensaios farmacopeicos de controle de qualidade; métodos cromatográficos e 
espectrométricos de análises: fundamentos e aplicações; técnicas modernas na 
investigação de produtos naturais: biotecnologia, preparo, diluição e pad ronização de 
soluções. Nanotecnologia farmacêutica. Biossegurança. Análise de protocolos e relatórios 
de estudos de Equivalên cia Farmacêutica e Perfil de Dissolução; Análise de protocolos e 
relatórios de Bioequivalência; Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; 
Atividades de implantação da Farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa. 
Procedimentos pré-analíticos: obtenção; conservação; transporte e m anuseio de amostras 
biológicas destinadas à a nálise, coleta, manipulação, preparo e t ransporte de sangu e, urina 
e fluidos biológicos Procedimentos analíticos aplicados às principais dosagens 
laboratoriais: Análises bioquímicas de sangue, urina e fluido s biológicos; bioquímica 
clínica; Citologia de líquidos biológicos. Bioquímica - Valores d e referência. Função renal. 
Equilíbrio h ídrico, eletrolltico e ácido-básicos, Gasometria, Carboidratos: classificação dos 
carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem da glicose. Lipídeos: metabolismo e 
métodos de dosagem. Lipoproteínas: classificação e doseamento. Proteínas específicas: 
classificação e métodos de dosagem. Função hepática: correlação com e nzinas séricas, 
metabolismo d a bilirrubina, métodos laboratoriais, correlações clínico-patológicas. 
Enzimologia clínica: Princípios, corre lações clinico-patológicas. Função endócrina: 
hormônios tireoideanos e hormônios sexuais. Compostos nitrogenados não proteicos, 
cálcio, fósforo, magnésio e ferro. Métodos de dosagem, correlações cHnico-patológicas; 
hematologia, hemostasia e imunohematologia; Uriná lise - Coleta, testes químicos, testes 
físicos, procedimentos de análise, exame microscópico do sedimento; microbiologia 
clínica (bacteriologia, micologia, virologia e parasitologia); Anticorpos: Imunidade 
humoral, Imunidade celular. Sistema complemento. Imunologia nas doenças nas doenças 
infecciosas. Métodos para detecção d e a ntígenos e a nticorpos: reações d e precipitação, 
aglutinação, hemólise, imunofluorescência; testes imunoenzimá ticos. lmunoglobulínas; 
sistema complemento; r eações sorológicas (aglutinação, precipitação, 
imunofluorescência), e rotina hematológica (hemostasia, coagulação, anemias e 
hemopatias m a lignas). Aspectos hematológicos nas infecções bacteriana e virai. 
Leucemias. Observações gerais para todas as dosagens, curvas de calibração; colorações 
especiais e interpretação de res ultados. Controle de qualidade e biossegurança em 
laboratórios de pesquisa, de análises clínica e biologia molecular. Testes diagnósticos da 
coagulação p lasmática. Classificação sangulnea ABO/Rh. Teste de Coombs. Prova cruzada. 
Normas gerais de serviços de hemoterapia; doação de sangue; critérios para triagem 
laboratorial de doador de sangue; hemocomponentes, hemoderivados: métodos de 
preparação, arm azenamento, transporte, testes e análise de controle de qualidade 
Hemovigilãncia d e incidentes transfusionais imediatos e tardios. Biossegurança em 
hemotera oia. 

MEDICO 
Abordagem d a Família (a criança, o adolescente, o adulto, o idoso no contexto familiar). 
2. Promoção à Saúde. 3. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da 
Familia (ESF). 4. Sistema de Informação da Atenção Básica. S. Noções Básicas de 
Epidemiologia; Vigilância Epidemiológica; Epidemiologia d as Doenças Transmissíveis. 6. 
Abordagem Ambulatorial do Paciente com: Enfermidades do Aparelho Digestivo 
( a lteracões da cavidade oral, sintomas disoéoticos. esofaeites, eastrite, úlceras, cãncer1 ; 

Enfermidades do Aparelho Cardiovascular (cardiopatia isquêmica, Insufici ê ncia cardíaca, 
Arteriosclerose, Hipertensão arterial, tromboflebites); Enfermidades do Aparelho 
Respira tório (Doenças d as vias Respiratórias Superior, Ins uficiê ncia Respiratória, Asma 
Brõnquica, Doença Pulmonar Obstrutiva. Pneumonias, Câncer de Pulmão); Enfermidades 
dos Rins e Vias Biliares (Litíase Renal, GNDA, Infecção Urinária); Enfermidades do 
Sistema Nervoso Central (Acidente Vascular Cerebral, Meningites, Epilepsia, Vertigens, 
Cefaleia) ; Enfermidades Hematológicas (Anemias, Distúrbios da Hemostasia. Leucemia); 
Enfermidades Metabólicas e Endócrinas (Diabetes Melitus, Hipotireoidism o, 
Hipertireoidismo Dislipidemias, Obesidade, Hipoavitaminose, Desnutrição); Doenças 
Infecciosas e Parasitárias, Doenças Sexu almente Transmissíveis; Enfermidades 
Reumáticas (Artrite Reumática, Febre Reumática); 
Enfermidades Osteoarticulares (Dores musculoes quelé ticos, Afecção da Coluna Cervical, 
Lombalgia, Osteoporose); Enfermidades Dermatológicas (Micose da Pele, Dermatites, 
Eczema, Escabiose, Pediculose, Urticária); Enfermidades Psiquiátricas (Transtornos 
Ansiosos, Depressão). 7. Atenção do Médico nos Programas de Saúde Pública: 
Tuberculose, Hanseníase, Atenção a Saúde da Criança e do Adolescente, Atenção a Saúde 
da Mulher, Atenção a Saúde do Adulto e do Idoso. 8. Vacinação na Criança e no Adulto. 9. 
Tabagismo, Alcoolismo, Dependência às Drogas. 10. Saúde do Trabalhador. 11. Saúde da 
Familia na busca d a Huma n ização e d a Ética na Atenção a Saúde. 12. Atenção do Médico 
da ESF nas Emergências: Cardiovasculares, Respiratórias, Ginecológicas, Obstétricas, 
Ne uro lógicas, Me tabólicas, Endocrinológicas e Gastroenterológicas, das Doenças 
Infecciosas, dos Estados Alérgicos, dos Poli traumatizados; Promoção a Saúde. 13. A 
Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família (ESF). 14. Sistema de 
Informação da Atenção Básica. 

NUTRICIONISTA 
NUTRIÇÃO NOS CICLOS DA VIDA: Conceito de Alimentação e Nutrição; Nutrientes: 
Definição, propriedades, funções, diges tão, absorção, biodisponibilidade, metab olismo, 
necessidades e fontes alimentares; Alimentação nos Ciclos da Vida (O a 2 anos, pré 
escolar, escolar, adolescente, adulto e idoso); Guia Alimentar para a População Brasileira; 
Guia Alimentar para crianças menores de 2 anos; Alimentação da Gestante; Alimentação 
da Nutriz; Aleitamento Materno: composição do leite m a terno, fatores que interferem na 
sua produção e técnicas de aleitamento, 
NUTRIÇÃO CLINICA: Modificações da dieta normal; Terapia de Nutrição Enteral e 
Parenteral (Portaria n• 272/MS/SNVS, de 8 de abril de 1998 e RDC n• 63, de 6 de julho 
de 2000); Desnutrição; Doe nças Gastrointestinais; Doe nças Endócrinas; Doenças 
Cardiovasculares; Doenças Renais; Doenças Hepáticas; Doenças do Sistema 
Musculoesquelético; Síndromes de Má Absorção; Erros inatos do metabolis mo; 
Neoplasias; Interação entre medicamentos e nutrie ntes; Transtornos comportamentais 
que afet a m a ingestão de a limentos. 
TÉCNICA DIETÉTICA: Conceito, classificação e composição quimica de alimentos, Higiene 
de alimentos, parâmetros e critérios de controle higiênico-sanitário, u tilização de 
procedimentos operacionais padrão; Características organolépticas, seleção, 
conservacão, nré-nrenaro, nreoaro e dis tribuicão dos alimentos. NUTRICÃO EM SAÚDE 

PÚBLICA: Transição epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e Consumo 
Alimentar da população brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional da 
população; Carências nutricionais de maior prevalência no Brasil; Padrão de 
morbimortalidade no Brasil; Papel do nutricionista nos diferentes n(veis de atenção a 
saúde; Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância 
Alimentar e Nutricional; Avaliação Nutricional; Vigilância em Saúde. 

PSICOLOGO 
A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de 
saúde e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e prática; Saúde Mental: conceito de normal 
e patológico; contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: 
produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na 
clínica com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, 
instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades ( entrevistas, testes), diagnóstico 
d iferencial. Modalidades de t ratamentos com crianças, adolescentes e adultos: 
intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos 
operativos, psicoterapia individual, atendimento à famHia. Abordagem psicanalítica do 
tratamento individual e grupal. Políticas de Saúde (SUS) e propostas para a Saúde 
Mental. Ética Profissional. Projeto Político Pedagógico. Pedagogia de Projetos. Teoria de 
Piaget e Emília Ferreiro. Estudos de Vygotsky. 

PROFESSOR DE EDUCAl"..lO INFANTIL E DE 18 AO 58 ANO 
O Projeto Polltico Pedagógico da Escola._Questões Práticas sobre o ensino de Matemática 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino da História 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino de Ciências 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino da História 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino da Língua 
Portuguesa nas séries iniciais do Ensino Fundamental. TIC'S (tecnologia de informação e 
comunicação nas séries iniciais do Ensino Fundamental. COMPETÊNCIAS GERAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ACORDO COM A BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR · 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 
. Constituição Federal (1998) Título Educação. Leis e Diretrizes e Base da Educação 
Nacional (LDB 9394/96). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Relação afetiva 
criança/adulto. Organização do tempo e do espaço na educação infantil. Conhecimentos 
básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. O lúdico e a imaginação na infância. 
Formação e ética profissional do educador infantil. O brincar e sua relação com o 
desenvolvimento da aprendizagem da criança. Aprendizagem e desenvolvimento infantil. 
As relações do ensino e aprendizagem na sala de aula. Importância dos jogos e 
brincadeiras no desenvolvimento infantil. COMPET~NCIAS GERAIS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA DE ACORDO COM A BASE COMUM CURRICULAR · SÉRIES INICIAIS. 

PROFESSOR DO 6 8 AO 9 8 ANO· MATEMATICA 
NUMEROS: Sis tema de numeração decimal: características, le itura, escrita e comparação 
de números naturais e de números racionais representados na forma decimal; operações 
(adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação) com números naturais; Múltiplos 
e divisores de um número na tural; Números primos e compostos; Frações: s ignificados 
(parte/todo, quociente), equivalência, comparação, adição e subtração; cálculo da fração 
de um número natural; adição e subtração de frações ; Operações (adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação) com números racionais; Múltiplos e divisores de um 
número natural; Números racionais na representação fracionária e na decimal: usos, 
ordenação e associação com pontos da reta numérica e operações; Potenciação e 
radiciação; Porcentagens, Dízimas periódicas: fração geratriz. ÁLGEBRA: Propriedades da 
igualdade; Problemas envolvendo grandezas diretamente proporcionais e grandezas 
inversamente proporcionais; Equações polinomiais do 1 º grau; Sistema de equações 
polinomiais de 1 • grau: resolução algébrica e representação no plano cartesiano; Valor 
numérico de expressões algébricas; Equação polinomial de 22 grau do tipo ax2 = b; 
Funções: representações numérica, a lgébrica e gráfica; Grandezas diretamente 
proporcionais e grandezas inversamente proporcionais; Expressões algébricas: fatoração 
e produtos notáveis; Resolução de equações polinomiais do 2• grau por meio de 
fatorações. GEOMETRIA: Plano cartesiano: associação dos vértices de um polígono a 
pares ordenados; Polígonos; A circunferência como lugar geométrico; Relações entre os 
ângulos formados por retas paralelas intersectadas por uma transversal; Triângulos; 
Construções geométricas: ângulos de 90°, 60°, 45° e 30° e polígonos regulares; Mediatriz e 
bissetriz como lugares geométricos: construção e problemas; Relações entre arcos e 
ângulos na circunferência de um círculo. GRANDEZAS E MEDIDAS: Problemas sobre 
medidas envolvendo grandezas como comprimento, massa, tempo, temperatura, área, 
capacidade e volume. Ângulos: noção, usos e medida; Perímetro de um quadrado como 
grandeza proporcional à medida do lado; Medida do comprimento da circunferência; Área 
de figuras planas; Área do círculo e comprimento de sua circunferência; Volume de 
cilindro reto; Medidas de capacidade; Unidades de medida para medir distâncias muito 
grandes e muito pequenas; Unidades de medida utilizadas na informática; Volume de 
prismas e cilindros. PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA: Cálculo de probabilidade; Leitura 
e interpretação de tabelas e gráficos (de colunas ou barras simples ou múltiplas) 
referentes a variáveis categóricas e variáveis numéricas; Estatística: média e a mpli tude de 
um conjunto de dados; Pesquisas censitária ou amostral; Análise de probabilidade de 
eventos aleatórios: eventos dependentes e independentes. 

PROFESSOR DO 6 8 AO 9 8 ANO - HISTORIA 
Idade Antiga: Conceito, Periodização, Fontes Históricas, Grécia, Roma, Reinos Bárbaros, A 
Expansão do Cristianismo, A Igreja na Estrutura do Cristianismo. Idade Média: 
Feudalismo, Formação, Instituições e Relações. A Expansão Comercial e as Cruzadas, 
Formação das Monarquias Nacionais. A Crise do Feudalismo. Idade Moderna: Humanismo, 
Renascimento, Reforma e Contra-Reforma. Os Estados Nacionais e o Absolutismo 
Monárquico(Portugal, Espanha, Inglaterra, e França), o Mercantilismo, O Expansionismo 
Espanhol e Português. O Antigo Sistema Colonial. As Revoluções Inglesas do séc. XVII. O 
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Iluminismo e o Despotismo Esclarecido. A Revolução Industrial. Idade Contemporânea: A 
Revolução Francesa e o Império Napoleônico. As Revoluções Liberais de 1830. As 
Revoluções de 1948. As Doutrinas Sociais do séc.XIX. o Imperialismo Europeu e o 
Neoliberalismo. 1• Guerra Mundial. A Revolução Russa. A Crise de 1929. O Nazi-Facismo. 
A 21 Guerra Mundial. A Guerra Fria e o Mundo Polarizado. A Descolonização da Ásia e 
África. A Crise do Bloco Socialista. A Nova Ordem Mundial. A Globalização Capitalista. O 
Neoliberalismo. His tória da América: A América no séc.XIX: A Formação dos Estados 
Nacionais e Liberais na Amé rica Latina. Os EUA no séc.XIX: A Amé rica na 1 11 m e tade do séc. 
XX. A Revolução Mexicana. A Crise do Modelo Oligárquico na Amé rica Latina. O Populis mo 
na América. A Revolução Cubana, a América na Nova Ordem Mundial. A Redemocratização 
da América Latina. História / Brasil / Maranhão: Brasil Pré-colonial: O ameríndio 
bras ile iro. As primeiras expedições e o sentido da colonização. Capitanias Hereditárias. 
Governo Geral, Economia e Sociedade colonial. A União Ibérica. As Invasões estrangeiras. 
Os Movimentos Nativistas. Ação Missionária no Maranhão. A 1ª fase da Colonização no 
Maranhão (1615 - 1755) 2• fase da Colonização no Maranhão. A Crise no Antigo Sistema 
Colonial. Os Movimentos Emancipacionistas. A Independência do Brasil. A Adesão do 
Maranhão à Independência. A Balaiada. O 1• Reinado. O Período Regencial. O 2• Reinado. 
A Política Externa Bras ileira. Economia, Política Sociedade e Cultura Maranhense no 
séc.XIX. A Crise do Império e a Proclamação da República. A República das Espadas e a 
República Oligárquica. A Economia, movimentos sociais e urbanos. As Oligarquias no 
Maranhão. A Indústria Têxtil e a Emergência do Babaçu na economia Maranhense. A 
Semana da Arte Moderna. A Crise da República Oligárquica. As Revoltas tenentistas. A 
Revolução de 30 e o período de Vargas As Políticas Econômicas e Sociais. O Populismo no 
Brasil, Nacionalismo e Desenvolvimento. O Movimento Operário. O Sistema Partidário. A 
Crise do Populismo. O Maranhão no período Populista: Oligarquia Vitorinista. A Crise na 
Indústria Têxtil. O Período Militar no Brasil A política econômica e seus efeitos sociais. A 
Repressão Militar e sua contestação. A Crise do Regime Militar. A Crise Econômica. A 
Abertura Política. A Reorganização dos Movimentos Sociais. O Maranhão no Pedodo 
Militar. As O1igarquias Maranhenses. A Penetração do grande capital e suas consequências 
sociais. Os Conflitos Agrários. A Nova República Brasileira. História da África e dos 
Afrodescendentes: a historiografia e a África. O Egito e as sua realizações Culturais e 
Tecnológicas. Os Impérios de Ghana e do Mali. Heranças Étnico-culturais e político
econômicas dos africanos no Brasil. 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 
Concepção de linguagem e o ensino da lfngua portuguesa. Processo da leitura e a 
compreensão e produção de texto. Metodologia do ensino da língua portuguesa. 
Tipologia e gêneros textuais. Sequências descritiva, narrativa, expositiva, argumentativa, 
injuntiva e dialogal. Textos e Textualidade: coesão e coerência textuais. Comunicação: -
Significação das palavras, denotação e conotação, figuras de linguagem, figuras de 
sintaxe, fonética e fonologia, s om e fonemas . Gramática: - Ortografia, acentuação gráfica e 
crase. Morfologia: - Estrutura e formação das palavras. Morfossintaxe: - Classe de 
palavras e sua correspondente função s intática. Sintaxe: - Frase, oração, período, termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração, vocativo, período composto por 
coordenação e s ubordinação; sintaxe d e concordância; sintaxe d e regência; s intaxe de 
colocação de pronomes; pontuação. 

PROFESSOR DE Cll!NCIAS 
Terra, ambiente e seres vivos. Seres vivos: organização e utilização como recurso 
natural. Classificação dos seres vivos em reinos: monera, protista, fungi, plantae, 
anim alia. Vírus: características estruturais e doenças. Fisiologia vegetal e animal. Origem 
da vida, evolução e o planeta: noções de geologia da Terra e paleontologia. Camadas 
geológicas e gravitação. Solos, minerais e erosão. Utilização do solo. Sistema solar, 
diferenças climáticas e biornas. O Biorna da Caatinga e suas especificidades, Ecologia, 
matéria e recursos naturais: componentes estruturais do ecossistema. Cadeia e teia 
alimentar. Níveis Tróficos. Habitat e nicho ecológico. Relação entre seres vivos e 
comunidades. Fluxo de energia e ciclo de matéria nos ecossistemas. Ecossistemas 
brasileiros. O uso de recursos naturais e o desenvolvimento sustentável. Ar e água, ações 
antrópicas e poluição. Ser humano, desenvolvimento e saúde. Citologia, reprodução e 
sexualidade: química celular, s ubstâncias orgânicas e inorgânicas, enzimas, bioquímica 
da célula, vitaminas, anticorpos. Estrutura celular: membranas, transporte através de 
membranas, citoplasma e núcleo, síntese de macromoléculas, metabolis mo energético. 
Doenças carenciais. Divisão celular: cromossomas, código genético, genoma, ácidos 
nucleicos, hereditariedade e leis de Mendel. Embriologia, reprodução humana, fisiologia 
e anatomia dos aparelhos reprodutores feminino e masculino. Doenças Sexualmente 
transmissíveis. Métodos a nticoncepcionais. Organismo humano: histologia dos tecidos 
epitelial, conjuntivo, muscular, nervoso, glandular ou secretor. Fisiologia dos órgãos e 
sistemas. Funções vitais: nutrição e digestão, respiração, circulação, excreção, dos 
sistemas endócrino e nervoso. Aspectos físicos associados às processos fisiológicos: 
óptica, eletricidade e movimento. O Ensino de Ciências Naturais de acordo com os 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 

TECNICO EM ENEFERMAGEM 
1 Código de Etica em Enfermagem. 2 Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986. 3 Decreto no 
94.406, de 8 de junho de 1987. 4 Enfermagem no centro cirúrgico. 4 .1 Recuperação da 
anestesia. 4.2 Central de material e esterilização. 4 .3 Atuação nos períodos 
pré•operatório, transoperatório e pós•operatório. 4.4 Atuação durante os procedimentos 
cirúrgico-anestésicos. 4 .5 Materiais e equipamentos básicos que compõem as salas de 
cirurgia e recuperação a nestésica. 4.6 Rotinas de limpeza da sala d e cirurgia. 4.7Uso de 
material estéril. 4.8 Manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora 
automática ultrassônica. S Noções de controle de infecção hospitalar. 6 Procedimentos 
de enfermagem. 6.1 Verificação de sinais vitais, oxigeno terapia, aerossol terapia e 
curativos. 6.2 Administração de medicamentos. 6.3 Coleta de materiais para exames. 7 
Enfermagem nas situações de urgência e emergência. 7.1 Conceitos de emergência e 
urgência. 7.2 Estrutura e organização do pronto socorro. 7.3 Atuação do técnico de 
enfermagem em situações de choque, parada cardiorrespiratória, poli trauma, 
afogamento, queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais peçonhentos. 
8 Enfermagem em saúde pública. 8.1 Política Nacional de Imunização. 8.2 Controle de 
doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis. 8.3 
Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, 
obesidade, doenca renal crônica, hansenfase, tuberculose, denime e doencas de 

notificações compulsórias. 8.4 Programa de assistência integrada a saúde da criança, 
mulher, homem, adolescente e idoso. 9 Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 
10 Prindpios gerais de segurança no trabalho. 10.1 Prevenção e causas dos acidentes do 
trabalho. 10.2 Princípios de ergonomia no trabalho. 10.3 Códigos e símbolos específicos 
de Saúde e Segurança no Trabalho. 

TECNICO EM SAODE BUCAL 
Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da 
cavidade bucal e demais componentes do aparelho estomatognático; Conhecimento da 
fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento da dentição permanente e 
temporária através da representação gráfica e numérica; Características gerais e idade 
de irrupção dentária; Morfologia da dentição; Noções gerais de microbiologia; Meios de 
proteção de infecção na prática odontológica; Meios de contaminação de hepatite, Aids, 
tuberculose, sífilis e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: 
importância, definição e técnicas; Doença periodontal: etiologia, classificação, 
características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção; Cárie dental: 
etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica bás ica e 
manutenção, métodos de prevenção e identificação de grupos de risco; Uso de fluoretos 
como medicamento em suas variadas formas e toxicologia; Técnicas radiográficas 
intrabucais clássicas e suas variações; Técnicas de afiação do instrumental periodontal; 
Técnicas de isolamento do campo operatório; Técnicas para esterilização de material; 
Proteção do complexo dentina-polpa; Técnicas de aplicação de materiais restauradores; 
Técnicas de testes de vitalidade pulpar; Conceitos de promoção de saúde; Elaboração e 
aplicação de programas educativos em saúde bucal; Conhecimento do funcionamento e 
manutenção do equipamento odontológico; Reconhecimento e aplicação dos 
instrumentos odontológicos; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19 /09 /90, Lei nº 
8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde· NOB-SUS de 
1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de 
Controle de Infecção Hospitalar, Programa Brasil Sorridente, Portaria GM/MS nº 599 e 
GM/MS n2600, de 23/03/2006; Portaria GM/MS n2 1572, de 29/07/2004; Portaria 
SAS/MS n2 562 de 30/09/2004; Portaria SAS/MS n2 566 de 06/10/2004; Portaria 
GM/MS nº 283 de 22/02/2005. Educação em Saúde 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO OE ISENÇÃO OA TAXA OE INSCRIÇÃO E DECLARAÇÃO OE 

HIPOSSUFICIÊNCIA 

NOME COMPLETO 

INSCRIÇÃO N•. 

ENDEREÇO (RUA, N, COMPLEMENTO) 

BAIRRO CIDADE/ESTADO CEP 

TELEFONE PARA CONTATO IDENTIDADE/ORGÃO EXPEDIDOR CPF 

E-MAIL NIS 

O(a) candidato(a) acima identificado(a), tendo em vista os dispositivos constantes 
do Edital n2 001/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA - PI, relativo 
ao Processo Seletivo Público de Provas para provimento de cargos efetivos, requer 
de Vossa Senhorias as providências necessárias para que lhe seja concedida a 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, para o que anexa a seguinte documentação: 

TERMO DE CiilNCIA 
Declaro estar ciente dos termos do EDITAL N2 001/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRISTALÂNDIA · PI de que minha solicitação somente será aceita se eu me 
enquadrar em uma das categorias nele especificadas e entregar os documentos 
solicitados, de acordo com a categoria escolhida, nos horários e locais especificados 
no Edital 

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

CRISTALÂNDIA(Pl)) de de 2022 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

Eu _________________________ __, 

portador do documento de identidade(RG) nº CPF 
Nº-------~ inscrito no Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
CRISTALÂNDIA • PI, inscrição nº ----~ DECLARO, sob as penalidades da 
lei, para fins de aplicação da isenção prevista na Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril 
de 2018, que minha condição econômica se revela hipossuficiente para arcar com o 
pagamento do valor da taxa cobrada para inscrição no Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de CRISTALÂNDIA, conforme Edital Nº00l/2022 A referida 
condição de hipossuficiência econômica justifica-se em razão de possuir perfil de 
renda familiar de até meio salário mínimo. 

CRISTALÂNDIA(Pl)_ de _2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUI 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro - CEP 64.995-000 Cristalândia do Piauí - PI 

Fone/Fax: (89) 3576 • 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 

E-mail: prefelturacrislalandla@hotmail.com 

ANEXO- VI 
REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
Para uso de candidatos portadores de necessidades especiais 

NOME COMPLETO 

INSCRIÇÃO N2. 

ENDEREÇO (RUA, N, COMPLEMENTO) 

BAIRRO CIDADE/ESTADO CEP 

TELEFONE PARA CONTATO IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

E-MAIL 

Candidato(a)Inscrito (a) para o cargo de: _______ ~ Código _, 

portador da necessidade especial ------~ requer a Vossa Senhoria 
condições especiais (*) para realização da prova objetiva do Processo Seletivo 
Público da Prefeitura Municipal de CRISTALÂNDIA • PI, conforme Edital nº 
001/2022, anexando para tanto laudo médico, bem como, fotocópia do documento 
de identidade. Necessito do( s) seguinte( s) recursos: 

CRISTALÂNDIA (PI) _de __ de 2022. 

Assinatura 

(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas de que necessita 
para realização da prova e/ou justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da sua área de deficiência. 
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ANJ:XO VII 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PUBLICO PARA TODOS OS 
CAH!,;US 

ATIVIDADES DATA 

LANÇAMENTO DO EDITAL. 28.01.2022 

PERIODO DE INSCRIÇÕES 31.01 a 13.02.2022 

PERIODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 31.01.2022 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE 
INSCRIÇÃO 07.02.2022 

PRAZO PARA RECURSO DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 08.02.2022 

DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O 
PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 10.02.2022 

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS TAXAS INSCRIÇÕES QUE 
TIVERAM SEUS PEDIDOS DE ISENÇÃO INDEFERIDOS 14.02.2022 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 17.02.2022 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE APLICAÇÃO DE PROVAS E 
DISPONIBILIZAÇÃO DO CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE 22.02,2022 

INSCRIÇÃO NO PORTAL DO CANDIDATO 
APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 06.03.2022 

DIVULGAÇÃO PARCIAL DOS GABARITOS DAS PROVAS 
OBJETIVAS 07.03.2022 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA OS GABARITOS DAS 
PROVAS OBJETIVAS 08.03.2022 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS JULGAMENTOS DOS 15.03.2022 
RECURSOS CONTRA OS GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS. 
RESULTADO PARCIAL DAS PROVAS OBJETIVAS APÓS 
JULGAMENTO DE RECURSOS DO GABARITO 16.03.2022 

PRAZO PARA RECURSO DO RESULTADO PARCIAL 17.03.2022 

RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSO DO RESULTADO 
PARCIAL 18.03.2022 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 
DE TÍTULOS. 21.03.2022 

PRAZO PARA REMESSSA DE TÍTULOS 22 a 23.03.2022 

RESULTADO PARCIAL DA PROVA DE TÍTULOS 30.03.2022 

PRAZO PARA RECURSO DO RESULTADO PARCIAL DA PROVA 
DETITULOS 31.03.2022 

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O 
RESULTADO PARCIAL DA PROVA DE TfTULOS 01.04.2022 

1 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 04.04.2022 

ld: 10EF1A::ZC::Z87 AEEOO 

PREFEl11JRA MUNTCIPAL DECRISTALÂNDIA OOPIAuf 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Cenlro - CEP 64.995-000 Cristalândia do Piauí - PJ Fooe/Fax: (89) 

3576- l !02 
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 

E-mail: prefeituracristalandia(a)hotmail.com 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 00612022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°OOS/2022 

O Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí, toma público para o conhecimento de todos, o Extrato do 
Instrumento Contratual N° 005/2022 resultante da Dispensa de Licitação N" 005/2022 - Processo 
Administrativo Nº 008/2022, cujo o objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de pacote de 
fonnação continuada para ConferêDcia/Jomada Pedagógica, incluindo a IV Conferência Municipal de 
Educação, no valor global de R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais) confonne proposta constante 
nos autos, a serem pagos confonne a demanda municipal. Fonte de Recurws; R=os Próprios, FME, 
entre outros. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí - PI 
Contratado: !MP AcruS ASSESSORIA EDUCACIONAL, inscrita no CNPJ N°: 33.889.662/0001-13 

Cristalândia do Piauí - PI, 26 de janeiro de 2022 
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ld:0CC549C30FDCED59 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRJSTALÃNDIA DO PIAUf 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro- CEP 64.995-000 Cristalãndia do Piauí - PI Fone/Fax: 

(89) 3576 • 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 

E-mail: orereituracnstaiandia@hotmail com 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo DL Nº 009/2022 

Nº da DISPENSA: 006/2022 
A Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piaui - PI, toma público para o conhecimento de todos que 
contratou, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Inciso II do art. 75, da lei 14.133/2021, a 
empresa: MO CLÍNTCA MÉDICA, inscrita no CNPJ Nº: 24.802.651/0001-63, cujo o objeto é a 
contratação de empresa para prestação de serviços médicos em otorrinolaringologia, no valor global de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) confonne proposta constante nos autos, a serem pagos confonne a demanda 
municipal. Os recursos financeiros: FMS, e outros. Cristalândia do Piauí - PI, 25 de Janeiro de 2022. 
Axia Carvalho dos Santos. Presidente da Comissão de Licitação. 

ld:0471A8F0DEA0EE19 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRJSTALÂNDIA DO PIAUÍ 

Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Ccntro - CEP 64.99S-OOO CristaJândia do Piauí - PI Fone/Fax: (89) 
3576 - 1102 

CNPJ/MF 06.554.299/0001 -02 
E-mail: prcfeituracristalandia@hotmail .com 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 007/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº006/2022 

O Prefeito Municipal de Cristalândia do Piaui, toma público para o conhecimento de todos, o Extrato do 
Instrumento Contratual N" 007/2022 resultante da Dispensa de Licitação N" 006/2022 - Processo 
Administrativo Nº 009/2022, cujo o objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços médicos 
em otorrinolaringologia, no valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais) conforme proposta constante 
nos autos, a serem pagos conforme a demanda municipal. Fonte de Recursos: Recursos Próprios, FMS, 
entre outros. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piaul - PI 
Contratado: MO CLÍNICA MÉDICA CNPJ Nº: 24.802.651/0001-63 

Cristalândia do Piauí - PI, 26 de janeiro de 2022 

ld:12525FA4B604EE30 

~XTDRA ~XCJ:PAL D& CIU:S~XA DO PXAIJi: 
Aven1.de. Luiz Cunhe. Nogue1.re. , 228 - Centro - CEP 64.995-000 

Crisc.aJ. 8..nd.ia do Piaui. - PI; f'one/E'ax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001.-02 

E-mai.J. : pret'e11:.uracri.s1:a1andi.a@ho1:.ma1.1.. com 

PORTARIA nº 36 

D• 07 de janeiro de 2022 

~'Dispõe sobre nomeaça.o ao cargo de 
Secretário da Junta de Serviço Militar -
JSM n° 031, do Município de Crista1ândia 
do Piauí." 

o PREJl"EITO NONICIPAL DE CRISTALibn>IA. DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que 1he sao conferidas pela Le i OrgAnica 
Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos 
Ia XXII , bem como das Leis Complementares Municipais n. 0 

139/2021 , e 140/2021, ambas de 08 de março de 2021 , as quais 
modificam a estrutura administrativa e reorganizam cargos e 
salários do quadro de servidores efetivos, 
de função gratificadas da Prefeitura 
Cristalandia do Piauí/PI. 

RB:SOL'Vll:: 

comissionados e 
Municipal de 

Art . 1º - NOIO:AR para o cargo de Secretário da Junta de 
Serviço Militar - JSM nº 031, o Sr. ABDXAS BARROS DA CONBA 
NBTO, brasileiro, solteiro, portador do RG de nº 3 .82 6 .93 3 , 
SSP/PI , regularmente insc rito no CPF sob o nº 060.785.723-
42, residente e domiciliado na Avenida Getúlio Lustosa 
Nogueira, 232, centro , Cr~stalândia do Piauí/PI. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrário . 

Publique-se, registre-se, cumpra-se . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí , 07 
de janeiro de 2022. 

MOJ:SÉS DA CtJNBA Ll!:MOS l!'J:LBO 

PRBl!'ZJ:TO MUNICIPAL 

ld: 151BEA95411BEE3B 

Pla:r.K:J:~ aanrl:C:J:.PAL DK Cl\ZS~ZA. DO PXADf 
Avenid,e1 Luiz Cunh ,e1 No9ueir,e1 , 228 - Centro - CEP 64. 995-000 

Crista13ndia d o Piauí - PI; F one/Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06. 554. 299/0001-02 

E - mail.: prereituracris t aJ..anctia@hotmai1 . com 

PORTARIA nº 37 
De 10 de janeiro de 2022 

''Dispõe sobre nomeação ao cargo de Chefe 
de Di v isão de Assistência Admin istrativa, 
v i nculado à Secretaria de Admi nistraça.o, 
Finanças e Planejamento do Munici.pio de 
Cristalândia do Piauí.u 

o PREB'EITO NONICIPAL DE CR.ZSTALibn>rA DO PIAUÍ- PI, no uso das 
atribuições legais que lhe sào conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos 
Ia XXII , bem como das Leis Comp1ementarcs Municipais n. 0 

139/2021, e 140/2021, ambas de 08 de março de 2021 , as quais 
modificam a estrutura administr ativa e reorganizam cargos e 
salários do quadro de servidores efetivos, comissionados e 
de função gratificadas da Prefeitura Municipal de 
Cristaiandia do Piaui/PI. 

RB:SOL'Vll: : 

Art. 1° - NOMKAR. para o cargo de Chefe de Divisao de 
Ass i stência Administrativa, o Sr. JEAN PEREIRA DOS RBXS, 
brasileiro, solteiro , portador do RG de nº 4021.283, SSP/PI, 
regularmente inscrito no CPF sob o nº 084.092.033-40, 
residente e domiciliado na Localidade Vazante Grande , zona 
rural, Cristalandia do Piauí/PI , vinculado à Secretaria de 
Administraçao , Finanças e Planejamento do Munic~pio. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, r egistre-se, c umpra-se . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí , 10 
de janeiro de 2022 . 

~·-PRB:ll'RJ:TO NUNJ:CJ:PAL 

ld:151BEA95411BEE3E 

P'Rar.K:J:TURA lmlf:J:CJ:PAL ~ Cl\ZS~ZA. DO pZAtJt 
Aveni.da Luiz Cunha Nogueira., 228 - Centro - CEP 64 . 995-000 

Criata14ndia. do Pi.a.ui. - PI/ Fone/Fax: (89} 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06. 554. 299/0001-02 

E-mai1: pre:feituracriota.1a.ndiaQhotmai1. com 

PORTARXA nº 38 
De 10 de janeiro de 2022 

'"Dispõe sobre nomeação ao cargo de Diretor 
do Departamento de Eatradaa e Rodagena, 
vinculado à Secretaria de Obrasr servicos 
urbanos e Infraestrutura do Munici.pio de 
Cristalândia do Piauí . " 

O PREPltZ.TO NONZ.CJ:PAL DE CRZS~ALANl>XA DO PZAUf-P:r., no uso das 
atribuições legais que lhe s~o conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, com as atribuições descri tas no artigo 16, incisos 
Ia XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n. 0 

139/2021, e 140 /2021, ambas de 08 de marco de 2021 , as quais 
modificam a estrutura administrativa e reorganizam cargos e 
salários do quadro de servidores efetivosr comissionados e 
de funçao gratificadas da Prefeitura Municipal de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

RESOLVE: 

A.rt . 1° - NOMEAR para o cargo de Diretor do Departamento de 
Estradas e Rodagensr o Sr. SANUZL DE ARAÚJO SOUZA, 
brasileiro, portador do RG de nº 1.774.672r SSP/Pi r 
regularmente inscrito no CPF sob o nº 929.227.401-58, 
residente e domiciliado na Localidade Cabaceiro , zona rural, 
cristalandia do Piauí/PX, vinculado à secretaria de Obras, 
serviços urbanos e Infraestrutura do Município de 
Crista1ândia do Piauí . 

Art . 2º - Esta portaria entra em v i gor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário ~ 

Publique- se , registre- se , c umpra-se . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalandia do Piauí, 10 
de janeiro de 2022. 

MOJ: 
PRBB"EXTO NUNXCXPAL 


